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I. CONS ULTA 

LI. Osfatos 

A consulente, Transvalor Transporte de Valores S.A., desenvolve a atividade de 
transporte e custddia de valores mobiliários. 

Visando is proteçäo securittia dos interesses econOmicos expostos aos riscos do 
exercIcio de sua atividade empresarial, a consulente celebrou corn a Nacional Companhia 
de Seguros (lider), em regime de co-seguro corn a Cia. Real Brasileira de Seguros (50%), 
urn seguro do ramo riscos diversos (RD), rnodalidade valores no interior do estabeleci-
menlo, denim e/ou fora de caixas-fortes e/ou cofres-fortes, corn a intermediaçAo da 
"Erneoge Corretora de Seguros Ltda.". 

Essa opera ção contratual-securitdria foi autorizada pelo Instituto de Resseguro do 
Brash, através dos fac-s (miles Seredi 793195, de 05.07.1 995, 80195, de 07.07.1995 e 919/ 
95, de 02.08.1995, que a ressegurou e, existindo no instrumento contratual a cidusula 
claims co-operation, cenamense colocou o excedente de sua responsabilidade no mercado 
internacionaL Esse contrato, instrumentalizado pela apólice anica 1030063418, tern 
vigência no per(odo que segue desde 30.06.1995 a igisal data do ano agora em curso. 

No dia 30.11.1995, na filial da consulente situada em Campinas, SP, estavam 
presentes, como determina a legislaçAo aplicável, dois auxiliares de caixa-forte, Ovanildo 
Correia da Silva e Reginaldo Antonio Ramos, e o supervisor de segurança Paulo César 
Fillipi Durante, além de dois vigilantes patrirnoniais, Eliseu Elias, lotado na guarita, e 
outro, Pedro Paulo Basflio. 
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Por volta das 5:00 hs., forarn abertos os cofres a urn de que se fizesse a rotineira 
recontagern e separação dos malotes lacrados contendo moeda corrente e cheques 
custodiados que seriam distribuldos para entregas pelos carros-fortes na mesma manha. 
Esta operaçao contava corn a participaçao de Reginaldo, que, juntainente corn Ovanildo 
e sob a supervisao de Paulo César, desenvolvia o trabalho braçal de sepançAo dos malotes. 

Estando os trés no interior de urn cofre, Reginaldo retirou-se carregando malotes C, 
ao retornar, portava uma pistola semi-autornatica. Apontando-a para os dois outros, apôs 
engatilhá-la, noticiou tratar-se de urn assalto. 

Inicialmente Ovanildo pensou tratar-se de uma brincadeira, rnas logo Reginaldo 
mostrou-se deterrninado a disparar sua arma. Após Ovanildo ta-se recusado a largar sua 
anna e tentado dissuadir Reginaldo, foi trancado no cofre, juntamente corn Paulo César, 
ambos aaneaçados de morte, assim corno a farnujia de Ovanildo, caso acionassern 0 alarrne. 

Ato contInuo, Reginaldo foi ate a guazita, ainda corn 0 emprego de anna de fogo, 
rendeu o vigilante Eliseu, e fez corn que abrisse os portoes do estabelecirnento. 

Entranm, assirn, outros trés assaltantes que se enconti-avam do lado de fora. 
Reginaldo, em seguida, med iante a rnesrna ameaça, rendeu o outro vigilante. Pedro 

Paulo, que se encontrava no banheiro, enquanto os dernais assaltantes carregavam para fora 
da ernprusa 108 malotes, contendo R$ 4.914.708,00, em dinheiro, mais cheques nurn total 
de R$ 26.417,30 e 5 mit formulários de cheques (depoirnento de Paulo CCsar Felipe, Eliscu 
Elias, Pedro Paulo Basflio, Ovanildo Correia da Silva). 

Finalmente, evadirain-se nurn vefculo utilitario, sendo que Reginaldo foi 0 ültirno 
a sair do estabelecirnento da consulente (boletim de ocorréncia 3190/95, de 30.11.1995, 
5°  Distrito Policial de Campinas, SP e depoirnentos de Sflvio Marciano da Silva, bacerna 
Benedita Augusto de Oliveira e Manoel Frederico Pereira). 

Tern-se a infonnaçao de que Reginaldo Mo sO foi o evidente executor principal do 
roubo, como tambern seria seu idealizador e planejador. Sern dávido desponta coma 
agente principal da execuçâo do roubo, secundado por seus três comparsas, em regime 
de co-autoria (an. 29, caput, do CP). 

1.2. Os quesitos 

Dionte de tais Jaws, preocupada corn o sentido e o alcance do exciudente prevista 
no cldusu!a 4.3, Do contrato de Seguro, no redo ção dada pelas Condiçoes &peciais para 
Seguro de Va/ores que fazem pane integrante do ApO!ice de Riscos Diversos anew a 
Circular SUSEP 54/80, objeto do letra a do ratificação de cldusulas constante do folha 
2 do especiflcaçdo anexa a apO!ice: 

1)0 risco que se realizou fax incidir a rnencionada sub-cláusula excludente (4.3) da 
mencionada cláusula 4? Por que? 

2) Está o sinistro cornpreendido no Lrnbito da cobertura do seguro RD Valores acima 
especificado? Por que? 

IL RESPOSTA 

/1.1. Tipificaçao penal do sinistro: roubo qualificado 

Estd claro que o tipo penal de que foi vftinw o consulente consistiu no roubo (an. 
157, caput) agravado pelos qualificadoras do § 2t I (emprego de anna), II (concurso de 
agentes) e III (agentes cientes de que a vl'timo esid a serviço de transpone de valores). 
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Como em dive rsas legislaçaes o roubo (an. 157, caput, do CP) e ofuno qualificado 
pelo emprego de força contra as coisas (an. 155, § 4°. 1) são conjuntarnente tipificados 
coma a subtração da coisa alheio movel corn o emprego de violencia contra pessoas ou 
coisas (v.g., Argentina, E.spanho, lidlia e Franca, as seguradores incluetn nas apOlices 
cxclusão dos riscos correspondetues a essas subtraçoes, se praticados por farniliares e 
demais dependentes do segurado. 

For certo essa cornpreensfvel proteção visava rechaçar a assunçAo do risco de 
subtraçao perpetrada corn violéncia contra as coisas, devido a grande facilidade que os 
farniliares e dernais dependentes teriam para praticar esse tipo de crime (o nosso furto 
qualificado). 

Entretanto, devido a dimensao intemacional das práticas securitárias e a fusão de 
ambos os crimes nurn só tipo, corn uma tinica denominaçAo, predominante pa rnaioria das 
legislaçóes penais, acabou sendo aglutinada nessa exclusao a subtração rnediante violéncia 
contra as pessoas. 

A diferença entre os riscos, no entanto, é brutal e evidente! 

Urn filho pode rnuitas vezes forçar a abertura de urn armário, de uma gaveta, para 

subtrair algum dinheiro. Urn ernpregado pode furtar jdias do mesmo modo. 

No entanto, a pratica de violéncia contra a pessoa, no meio familiar ou laboral, tendo 

corno agentes seus integrantes, d rarissima, não autorizando uma rncsrna precauçäo. 

Larnentavelrnente, a manifesta distinção tdcnica e atuarial dos riscos acabou sendo 
bastante prejudicada pela equivocidade dos vocábulos furto e roubo nas diversas legisla-
çOes, não distinguindo os clausulados o crime praticado corn o emprego de violéncia contra 
as pessoas, daquele praticado rnediante força contra as coisas. 

Felizrnente, nossa lei penal emprega denorninaçOes diferentes para os crirnes de 
subtraçao rnediante o emprego de violéncia contra as pessoas (roubo) e rnediante o 
emprego de força contra as coisas (furto qualificado). 

Assim, quondo se pretender excluir a risco de roubo, haverd necessarianiente de ser 
aplicado a exclusäo corn o emprego de sua denorninação prOpria, pois, coma ensino 
Rubens S. Stiglitz, no seguro contra roubo "el riesgo asegurado es el robo. Aduzindo: Su 
concepto, corno delito contra Ia propiedad, está establecido en el COdigo Penal. Anade 
Donati que no puede introducirse un concepto civilfstico o asecurativo del robo salvo, 
naturalrncnte - agrega -, Ia interpretaciOn de Ia voluntad de las partes sobre Ia extensiOn 
o delimitaciOn del riesgo asegurado". (El siniestro, Astrea, Buenos Aires, 1980, p. 264) 

11.2. A clara cobertura do risco roubo no seguro exarninado 

Inicialrnente reproduziremos a clausula de cobertura excepcionada, constante das 
Condiçoes Especiais acima especificadas: 

"Cláusula 3 - Riscos Cobertos. 

Para fins deste seguro considerarn-se riscos cobertos: 

3.1 —0 roubo cornetido mediante emprego ou ameaça de violência contra a pessoa, 

ou depois de have-la, por qualquer modo, reduzido a impossibilidade de resisténcia, quer 
pela ação fisica, quer pela aplicaçao de narcOticos ou assaiw a mao annada, desde que 
qualquer dessas forrnas de violéncia tenha sido praticada dentro do local do seguro, ou, 
quando em trânsito contra os portadores; 
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3.2 - 0 Furto qualificado, como tal configurando-se exciusivamente aquele 
cornetido corn destruiçao ou rornpimento de obstaculos ou mediante escalada ou utilizaçAo 
de outras vias que nAo as destinadas a servir de entrada no local onde se encontrarem os 
bens cobertos, ou mediante emprego de chave falsa, gazua ou instrumentos semeihantes, 
desde que a utilizaçAo de qualquer desses meios tenha deixado vestigios materials 
inequlvocos ou sido constatada em inquérito policial; 

3.3 - A destniiçao on perecimento dos valores em conseqOência ou decorrente de 
simples tentativa dos riscos previstos nos sub-Itens 3.1 e 3.2 desta cláusula ou de quaisquer 
outros eventos decorrentes de cousa extema; 

3.4--- A extorsAo na forma definida pelo art. 158 do CPB; e 
3.5 - Para valores em trinsito, os riscos acima previstos cstarAo tambdm cobertos 

quando decorrentes de acidentes ou mal silbito sofrido pelos portadores." (sublinhamos) 

V8-se que, em princfpio, o roubo sofrido pela consulente está clara e expressamente 
previsto como risco assegurado pelo contrato, na sub-cláusula 3.1 acima transcrita, isto 
6, na pmposiçâo inaugural da ctáusula 3.', que trata justamentc dos riscos cobertos. 

11.3. A cldusula exciudente 

A cidusula excedente, cuja sub-cldusula 4.3 enseja a dávida da consuiente, é a 
seguinte, constai'ue dos mesmas Condiçoes Especiais: 

"Cláusula 4' - Riscos Exciuldos. 

Além das exclusoes previstas na cláusula 3' da Condiçoes Gerais desta apolice, 0 
presente seguro nAo responderá pelos prejuizos que se verificarem em decorréncia direta 
ou indireta de: 

4.1 - Extorsao mediante seqUestro e extorsao indireta, como definidas pelos arts. 
159 e 160, respectivamente, do CPB; 

4.2— Funo simples, apropriaçao indEbita, estelionato, extravio ou desaparecimento 
dos valores segurados; 

4.3 - Infideidade, ato doloso, cumplicidade, culpa ou ncgligencia de diretores, 
sácios, empregados ou prepostos do segundo; 

4.4 - Lucros cessantes; e 
4.5 - Tumuhos e lock-oput" (sublinharnos) 

A cláusula exciudente que acabamos de transcrever não excepciona o risco de roubo, 
em nenhuma circunstancia, como, pelo contrário, o faz especificamente corn o risco de 
furto, excluindo o simples, e ode extorsão, excluindo a precedida de seqilestro e a indireta, 
dentre outros all clararnente nomeados. 

Essa omissão completa da cMusula exciudenge corn re!ação ao risco de roubo, que 
éo mais no :6 vel dos riscos assegurados pelo contrato, de per si autoriza a conclusao de 
que (ado e qualquer roubo end cobeno, independensernente da quahficadora. 

Podemos dizer que, fosse outra a vontade informadora do contrato, 0 mesmo 
trataxnento dado, v.g. ao furto e a extorsAo, logicarnente, em boa técnica, dispensado ao 
risco fundamental, que 6 o de roubo. 
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Este raciocinio se toma ainda mais claro quando se observa que a regra do art. 157, 
§ 2°, IH do CP, qualitica o roubo cometido contra vftima que transporta valores, se o agente 
conhece essa circunstflncia. 

Assim, a bern da clareza indispensável em todo e qualquer contrato - especialmente 
no de seguro, que 6 objeto de urn particular processo conformador intemo corn amplas 
discussöes em Comissoes Técnicas do mercado segtirador e redação, hoje recomendaçao, 
pela SUSEP -' caso a intençAo fosse excluir o roubo cornetido per empregado, seria 
impostergavel constar a seguinte exclusao: 

"Roubo, tal como previsto no § 2°, ifi, do art. 157 do CPB, caso o conhecimento 
do agente se deva a sua qualidade de diretor, socio, empregado ou preposto do segundo." 

Tanto mais esta clareza se lana irnportante - caso em alguma circunstancia se 
pretendesse excluir validamente o risco mais notável da cobertura - inaugural da cláusula 
de riscos cobertos (3°, 3.1), o roubo - quando se verifica - repita-se - a existéncia de 
uma regra qualificadora especfflca pan a hipOtese de tratar-se a vitima de tnansportador 
profissional de valores, e o agente de alguérn que tern conhecimento dessa circunstAncia: 

"Art. 157. Subtnir coisa mOvel alheia, para si ou pan outrern, mediante grave ameaça 
ou violência a pessoa, ou depeis de have-la, per qualquer meio reduzido a impossibilidade 
de resisténcia: 

(...) 
§ 2° A pena aurnenta-se de urn terço ate metade; 

m - se a vftirna está em serviço de transporte de valores e 0 agente conhece tal 
circunstAncia." 

Per que entao o iratamento diferenciado aos riscos d' furto e extorsäO? 

Feita essa rápida dernonstraçao de que o risco de roubo nAo 6 exclufdo pelo seguro 
exaininado, na conforrnidade da técnica redacional adotada pan tal tim no seu clausulado 
- como ocorreu corn os demais tipos -' passaremos a exarninar qual o sentido da 
exclusäo prevista na sub-cláusula 4.3: 

"Infidelidade, ato doloso, cumplicidade, culpa ou negligCncia de diretores, sócios, 
ernpregados ou prepostos do segurando;" 

NeiThum interesse, no caso, poderia fazer surtir a culpa ou negligéncia, pois todos 
os procedirnentos administrativos e os comandos legais atinentes it atividade da consulente 
foram respeitados, exsurgindo 0 sinistro da açâo criminosa extrema praticada per 
Reginaldo, que jamais poderia ser prevista. 

Assim, devernos restringir nosso exame sobre os conceitos de infidelidade, ato doloso 
e cumplicidade, nessa ordem. 

/1.4. Injidelidade: aborda gem !exico-etimoiógica, técnica e juri'dica. 

0 vocdbulo infidelidade item do latirn (substantivo apelarivoferninino) infedelitatas 
ou infidelitatis, que sign{fica deslealdade (Dicionaiio Latino-Português, de F. R. dos 
Santos Saraiva, Liv,'. Gamier, Rio, 1993, 10' ed). 
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Caldas Aulete registra o mesmo signijIcado deslealdade, sinbnimo de traição, ação 
desleal (Dicionajio Contemporaneo da Lingua Portuguesa, Ed. Delta, Rio, 1958, 4*  ed. 
vol. II!). E anthnimo de fidelidade, que significa lealdade (idem, 11 vol.). 

Muitos diciondriosjur(dicos rest ringem.se  a apresentar o verbere como equivalente 
da falta de dedicaçao exciusiva na relaçdo conjugal (cf. Dicionário de Conceitos e 
Principios Juriclicos, de Jcão Melo Franco e Ilerlander Antunes Martins, L.ivr. Almedina, 
Coimbra, 1995, 3' ed). Aqui terIamos o adulrerio coma ala extremo, que entre nós nâo 
mais constitui delito. 

Outros registrant o sign(flcado des1ea14ade, em oposição a lealdade, enquanto 
a obser.'ância tiara e leal de todos as deveres ou obrigaçôes assumidas ou impostas 
pela prdpria lei (Vocabuldrio Juridico de Dc Pldcido e Silva, Forense, Rio, 1986, 9' 
ed., voL 1). 

Na terminologia securitdria, registram os léxicos, do meado deste século, tratar-se 
de risco recérn entrado na Orbita dos seguros, consubstanciado em comportamentos 
desonestos ou mesmo criminosos, porém - é fundamental ressaltar-se - de natureza sub-
repticia, fraudulenta, enganosa, oculta, furtiva. 

Assim, por exemplo, Amficar Santos: 

"Seguro que tern por fim indenizar o segundo dos prejuizos que venha a sofrer em 
conseqilencia de apropriaçôes indébitas e malvei'saçoes cometidas, em detrimento de seu 
patrimOnio, pelos empregados a seu serviço. 

Em, geral sO se consideram segurados os prejuIzos decorrentes das apropriaçoes 
indébitas e malversaçOes expressaniente mencionadas nas condiçôes particulares das 
apOlices. 

Tal seguro, entre nds, d ainda pouco explorado. Raras tdo as sociedades segura-
doras que trabalham nesse ramo de seguro. "(Dicionário de Seguros, IRB, Rio, 1944, 
verbene Infidelidade de empregados sublinhamos). 

0 célebrejurista e experimentado securitário, esclarece que malversaçAo 6 a aplicaçao 
indevida, que alguém fat, de dinheito on valores que tern sob sua guanla, empregando-
os em outros fins que não os destinados. 

E salienta: 

"a rnalversaçao, tal como a apropriaçAo indébita, pode ser objeto de seguro. 
Denomina-se seguro contra infidelidade de empregados o ramo, do seguro que cobre esses 
dois riscos." (idem) 

Nota-se a earacteristica sub-reptkia dos riscos que, nos anos 40, eram ainda 
incipientemente cobertos pelos seguros do nascente tame Fidelidade. Incliscutivel a 
diferença entre tais riscos (apropriaçao indébita e malversaçAo) e a roubo, como salienta 
o mesmo Amficar Santos, sobre este dltimo: 

"Seguro que tern por fim cobrir a perda material resultante da subtraçao, por meios 
violentos do objeto segurado. 

A violéncia E caracterIstica do risco de roubo. Sern o emprego da violência na 
subtraçao do objeto, näo se caracteriza a figura do roubo. Este transforma-se em flirto, risco 
de menor importância e que pode, ou nAo, estar coberto pela apOlice. 

( ... )" (idem, verbete Roubo). 
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Juan Maluquer Rosés igualrnente, em obra do meado deste século, certamente 
posterior a 1947, assirn trata a matéria: 

"En Espafla, al hablarse de seguro contra to infidelida4 se entiende estrictamente 
Ia infidelidad de empleados y dependientes, resultante de ía comisidn por su pane de actos 
ilicitos (estafa, huno), enfrerza de los cuales sustraen dinero metdlico, billetes de banco, 
valores o snercanc(as. Es un seguro poco d(fundido y a e110 conuibuye en una pane no 
pequefia el hecho de ser un seguro caro, de una prima calculada en un tanto por ciento 
de Ia contidad asegurada. "(Diccionario Elemental dcl Seguro, Ed. S. G.E.L, Madrid, 20 
ed., verbete Infidelidad, Seguro contra Ia - sublinhamos) 

E ao tratar do verbete roubo, iguala-se a Amficar Santos: 

"La garantia que por este seguro cubre el asegurador, es La de los danos que se 
ocasionen por pérdida, deterioro o destrucciOn, a causa de roubo o tentativa de robo, 
tomdndose esta palabra en toda Ia plenitud de su significaciOn juridica. En tal sentido, el 
seguro contra el robo garantiza el resarcimiento de los daflos que se originan por el 
apoderamiento de las cosas muebles ajenas, con violencia en las personas o con fuerza 
en las cosas, con ánirno de lucro" (idem, verbete Robo, Seguro contra el). 

Vê-se clararnente que o roubo al engloba o furto qualificado como ressaltamos 
anteriormente. 

A mesma distinçoo ocorre no sistema segurador dos pa(ses da common law, a 
exemplo do que registra Harvey W. Rubin: 

"Fidelity Bond coverage that guarantees that the insurance company will pay the 
insured business or individual for money or other properly lost because of dishonest acts 
of its bonded employees, either named or by positions. The bond cover all dishonest acts, 
such as larceny, theft, embezzlement, forgery, misappropriation, wrongful abstraction, or 
willful miss application, whenher employees act alone or tt a leant. Businesses often bond 
their employees not only because the insurance will pay for the losses, but also because 
the bonding company may prevent losses by uncovering dishonesty in the work history 
of a new employee. Since a fidelity bond makes up only a pan of protection against theft, 
other crime insurance is mondatory. Employee dishonesty insurance is usually bought 
through an individual Fidelity Bond, Blanket Position Bond, Commercial Blanket 
Bond. "(Dictionary of Insurance Terms, Barron's, 1995, Hauppauge, NY, 30  ed.) 

Vé-se que o risco de roubo (robbery) nâo estd, em princt'pio, compreendido no ampla 
cobenura com riscos encanados no ramo Fidelity. Com  isto não pretendemos descanar 
a possibilidade prdtica da inclusoo do roubo no seguro fidelidade, mas sim estabelecer 
que este ramo especifico garante, com propriedade, aqueles abs desleais, ili'citos de 
caracterIstica sub-rep tt'cia. 

o risco theft, que i'em sempre mencionado nos lexicos como objeto da garantia 
contra a infidelity, é consignado como act of stealing. E o funo. 

o risco robbery (use for the treat of violence or actual violence in taking property 
from somenone else's possession) que é roubo (subtra cáo de coisa mOvel alheia mediante 
grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de have-la, por qualquer meio, reduzido 
a impossibilidade de resistência), seth cobeno no Fidelity Bond, se a ele agregada, ,nas 
como cobenura tIpica do ramo crime insurance. 

Esse seguro por apOlice combinada (FORM C - Combination policy plan of fidelity 
insurance and crime insurance), pode ser contratado mediante a subscriçáo de cinco 
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diferentes instrumentos (ía V). Apenas no pnais amp/a estd coberto o risco de robbery. 
(idem, verbetes Robbery e Theft, Disappearance, and Destruction Policy). 

Veja-se a diferença entre os concèitos de robbery e theft, no importante guia de 
regulaçoo de sinistros de Paul 1. Thomas e Prentiss B. Reed: 

'Theft and Larceny 
Theft or larceny is the fraudulent taking of personal property that belongs to another 

without that belongs to another without that person's consent, with the intent to deprive 
the owner of its value. 

Larceny and theft are often used interchangeably, but the term 'theft' has a much 
wider siginificance in the penal codes of some of the states. It may apply to any illegal 
acquisition or wrongful appropriation of property wehether by removing or withholding 
and may include embezzlement, breach of trust or conversation." (sublinhamos) 

"Robbery 

Robbery is the felonious taking of personal property in the possession of another, 
from their person or in their presence, against their will and under constraint of force or 
fear. 

As a rule, the policy definition of robbery is broader that are statutory definitions. 
Robbery in the Comprehensive Dishonesty, Disappearance, and destruction policy 
includes the taking of covered property 'by any other oven felonious act committed in his 
presence (or that of his messenger or custodian) and of witch he was actually cognizant 
An insured working in the back room hears the cash register ring and peering out sees 
a person take money out of the drawer and leave. This is robbery even though the insured 
has not been threatened and there has been no force or violence. " (Adjustment of Property 
Losses, McGraw-Hil4 1977, NY 4' ed p.  162 - sublinhamos) 

0 seguro fidelidade, como esclarecem, no texto acirna transcrito, Paul 1'. Thomas 
e Pretiss B. Reed, convergindo cont o registro de Harvey W. Rubin, que .0  transcrevemos, 
cobre como riscos prOprios as atosfunivos, ou seja, sub-repetfcios, praticados as escuras 
(theft), mas Mo cobre, sendo por efeito de cumulaçâo de riscos de distinta cepa, o risco 
de roubo, ou a subtraçao no presença do segurado ou seus prepostos, de fonna que se 
possa detecta-La simu/taneamente a sua prdtica (robbery). 

Assim E que lid apolices none-americanas denominadas blanket crime policy, que 
garantem as riscos de (I) desonestidade ou deslealdade de funciondrios (employee 
dishonest coverage), (11) perda de valores no interior do estabelecimento (loss inside the 
premises coverage), (ill) perda de valores fora do estabelecimento (loss outside the 
premises coverage), (IV) ordens de pagamento e moedas falsas (money orders and 
counterfeit paper currency coverage) e (V) falstficaçao ou adulteraçao de docwnentos 
(depositors forgery coverage), mas excluem a garantia dos riscos compreendidos nas 
cobenuras II e III - repita-se: (ii) perda de valores no interior do estabelecimento (loss 
inside the premises coverage) e (III) perda de va/ores fora do estabelecimento (loss outside 
the premises coverage) -, em ca,so de infidelidade de empregados, prepostos, represen-
tantes e diretores, nos precisos termos seguinses: 

Section 2. This policy does not apply: 
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under Insuring Agreements II and Ill, to loss due to any fraudulent, dishonest or 
criminal act by any Employee, director, trustee or authorized representative of any Insured, 
while working or otherwise and whether acting alone or in collusion with others; provided, 
this Exclusion does not apply to Safe Burglary or Robbery or attempt thereat;" 

E interessante salientar: 

que os atos de sócios não estão nessa exclusao, o que se justifica pela existéncia 
de uma exclusAo especffica pan atos ilIcitos ou fraudes (tais atos poderiam ser os atos 
dolosos, na dicçao da malformada cláusula excludente brasileira aqui examinada) dos 
segurados pessoas fisicas ou dos s6cios da pessoa juridica segurada ("a) to loss due to 
any fraudulent, dishonest or criminal act by any Insured or a panner therein, whether 
acting alone or in collusion with otheres;" - sublinhamos); 

que embora os atos de infidelidade sejam excluldos nas seçoes He in, os mesrnos 
nAo implicarao qualquer exclusão caso 0 fato delituoso seja o roubo. Repetimos: provided, 
this Exclusion does not apply to Safe Burglary or Robbery or attempt thereat. Em nosso 
idioma: Essa exclusão nAo se aplica a furto qualificado de valores contidos em cofres, 
roubo ou tentativa de tais crimes. 

São muito bern formuladas essas apólices. Respeitam as palavras. Excluem a 
infidelidade, e esclarecem não estarern no âmbito da mesma exclusão ou crimes de furto 
qualificado e roubo, ou pertinentes tentativas. 

- 

Afinal, por infidelidade ("garantia 1"— Employee Dishonest Coverage), tern o 
contrato a seguinte dicçao: 

"Loss of Money. Securities and other property which the Insured shall sustain 
resulting directly from one or more fraudulent or dishonest acts committed by an 
Employee, acting alone or in collusion with others." 

A caracteristica sub-repticia, fraudulenta, é essencial para a identificaçao do risco de 
infidelidade. A conduta ilIcita que não se confunde cont a prática do tipo violento que 6 
o roubo, mas se revela de modo furtivo, dissimulado, silencioso, 6 que corresponde ao 
ato infiel ou desleal ou desonesto. 

Jean Bastin, assim explica o seguro fidelidade: 

"En otras palabras esta modalidad asegurativa tiende a proteger a los ernpresarios 
de concretos establecimientos industriales o mercantiles contra las actuaciones delictivas 
del personal vinculado a Ia organización de In empresa, que tienen como consecuencia 
directa Ia susfración fraudulenta de cosas, instrumentos de producción, t(tulos-valores, 
dinero ojoyas que estas personas tena'an a su cargo a modo de custOdia o uso. "(El seguro 
de Crédito en el mundo conternporáneo, Ed. Mapfre, Mat/ri, 1980, p.  670 - destacamos) 

0 comportamento fraudulento 6 comum na caracterizaçao do risco prdprio do seguro 
contra a infidelidade. 

Como ensina Amficar Santos, "fraudulento 6 0 ato de má-fé praticado com o tim de 
enganar". (ob. cit., p.  80) 

Assim tambdm rcgistra De Plácido e Silva 0 mesmo verbete: 

"Derivado do latim fraus, fraudis (engano, md.fd, logro), entende-se geralmente 
como o engano malicioso ou a ação astuciosa, promo vidoa de md-fe, para oculloçao do 
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verdade ou fuga an cumprimento do dever. Nestas condiçães, a fraude traz consigo 0 
sentido do engano, Mo como se evidencia no dolo, em que se mostra - a manobra 
frauduienta para induzir ousrem a prdtica de ato, de que I/ic possa advir preju(zo. mt-u 
o engano ocultoparafwtar-se ofraudulento ao cumprimento do que 6 de sua obrigaçao 
ou pt-ira logro de terceiros. 

(...) 
A fraude, assim, firma-se na evidência do prejufzo causado intencionalmente, pela 

oculta maquinação. 

(...) 
Alias, em todas as expressoes, está no seu sentido originário de engano, má-fé e logro, 

todos flindados na intençäo de trazer urn prejuizo, corn o qual se locupletara 0 fraudulento 
on fraudador."(ob. cit., vol. I, p. 324 - destacamos) 

Jlan'y W. Rubin, registra ser a fraude urn dishonest act (oh. cit., p.  183). Hugh 
Cocjerell esclarece que Fraud or dishonesty são utiiizados como sinônimos e signijicam 
Terms used in a fidelity guarantee policy to describe the employee's conduct insured 
against. (Witherby's Dictionary of insurance, Whitherby & Company, Landres, 1987, 2° 
ed, 93). 

Joäo Melo Franca e Herlander Antunes Martins, esclarecem que a fraude 6 0 
comportamento em que ha engano, corn embustes, corn mentiras, corn animanhas ou ainda 
6 a arte de violar as leis, enganando terceiro, em actos forrnais"(ob. cit., p.  439 - 
sublinhamos). Tambérn esciarecem que pode ela estar presente no crime de furto, onde 
sera "o elemento subjectivo do crime de furto que consiste no propósito de 0 agente integrar 
a coisa alheia no seu patrimOnio on no de terceira pessoa contra a vontade do proprietário, 
possuidor ou detentor."(idem) 

Francisco Arroyo Alba, em monografia sobre a renw., assim d(ferencia a fraude e 
o abuso de confianca do roubo (no texto o roubo propriamente dUo éo robo con violencia 
- inciui'do aqui ofuno qualijicado pela destnáção de coisas -e o robo simple I ofuno 
simpies): 

"En Ia modalidad con que va el delincucnte contra el patrimonio ajeno, en su método 
de apoderamicnto podemos distinguir diversas actitudes: 

Puede it directarnente hacia Ia cosa por Ia fuerza. Puede it furtivamente hacia Ia cosa 
y puede it por medios indirectos, engaños o astucia. 

En el primer caso, si el bien a mueble se estará en presencia del robo con violencia 
y dsta a su vez puede subdividirse en ffsica o rnoral. ( ... ) 

Si el criminal va furtivamente se estará en presencia del robo simple tratandose de 
muebles ( ... ) 

El tercer caso o sea cuando el delincuente va en forma indirecta, por engano, 
rnaquinaciones, en forma astula que deje indefesa a su victima, se está en presencia de 
fraude. 

La esencia deifraude es precisa: deve existir engaño confines de lucro; crc engaflo 
debe ser capaz de producir efectos en ci comfln de las gentes y ser a su vez causado pot 
intención previa, dolosa tic que eriE animado ci sujecto activo del delito." (Estudio 
sociolOgico juridico sobre el delito de fraude, Ed. Facultad de Derecho Universidad 
Nacional Autónoma de MExico, MIxico-DF, 1962, 1° ed., pp.  65 e 66 - sublinhamos)  
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Helena C/audio Fragoso, a seu turno, ensina que afraude, "elemenso caracterIstico 

do crime de estelionaso ", 6 o "art qlcio ou ardil para induzir 0 lesado em erro sobre 
qualquer circunstáncia "(sublinhamos). E invocando as paiavras de Nelson Hungria 
esclarece ser tambEm meiofrouduiento "qualquer ardil no sentido de pro vocar a auséncia 
niomenidnea do dorninus ou distrair-Ihe a atenção, para fdcil perpetraçoo do furto." 
(LiçOes de Direito Penal, Forense, Rio, 1987, vol. 1, 9' ed., p.  275, n. 290) 

E sobre o abuso do confiança, outro expediente disfarçado, fementido, diz existir 
quando o agente se prevalece de qualidade ou condiçoo pessoal que the facilite a prática 
do furto", acrescentando: 

"De cena fonna, jd o CP prevé entre as agravantes genEricas esta situaçdo (an. 
61, If, letras f e g). E0 caso do famulato (ft-no praticado por empregado), ou de alguEm 
que se va/ha de re/a çfles de ainizade ou de uma situaçâo de conflança, para mais 
faciL'nen:e subtrair a coisa alheia, Se a coisa estiver confiada ao agente, o crime seth 
o de apropriaçao indEbita. "(idem, p.  274, ii. 289 - sublinhamos). 

Assirn, quando tanto se reafirma que a cobertura prdpria de fidelidade 6 dirigida 
contra o risco de comportarnentos fraudulentos, infiéis, lesivos ao patrimUnio do segurado, 
o menos que podernos inferir 6 que certamente a açAo delituosa näo será explfcita, 
evidentemente, notdria, violenta, como 6 necessariamente o roubo. 

o máxirno que poderlarnos considerar dentro do âmbito do conceito de infideidade, 
entlo, 6 a prática do furto, por ser ate um delito sub-reptIcio, praticado as escuras, de 
rnodo enganoso, e que pode, inclusive, ser qualificado pela fraude e pelo abuso de 
confiança - que caracterizam perfeitaniente a infidelidade -, como prev8 o art 157, do 
CP, § 4°, IL "corn abuso de confiança, on mediante fraude escalada ou destreza". 

o roubo não admite, em nenhuma hipotese, qualquer dessas qualificadoras. Nenhum 
efeito tern o eventual comportainento prtvio do agente crirninoso, quer a abuso de 
confiança, quer a fraude, para a caracterizaçao do roubo, ottsua qualiticaçao. 

Coma salienta José Antônio Pereira Ribeiro, ao contrdrio do que ocorre corn as 
crimes de fraude, estelionato, apropriaçâo indébita, fit-no e outros crimes contra o 
patriznbnio, o roubo "se caracteriza pela ação clara e violenta ". 0 engodo, o en!iço, o 
anjffcio, a ardil, assim coma aquela caracterIstica funiva, sub-repttcia, que trite gram a 
composiçao dos demais crimes mencionados, Mo estão jogando absolutamente nenhwn 
papel no caso do crime de roubo: 'Wão I mats a clandes:inido4e ou a seu apandgio, mas 
a retirada violenta da coisa cia vftima, intimidando-a, ameaçando-se ou ansi/antic par 
qualquer forma a sua resisténcia contra a ato criminoso ". (Fraude e Estelionato, 
Sugestoes Literdrias, SP, 1976, 2' ci, p.  126 - grsfwnos) 

Francesco Carrara, advene que "Considerase grave el mcii que amenaza to vida, 
los miembros y ci pudor; no ci que ataca los bienes, ni el que agravia Ia reputación, 

(Programa de Derecho Criminal, Ed. Temis, 1988, Bogotd, Pane Geral, vol. 1, § 
299, p. 207) 

Sebastian So/er, esclarece que tal concepção tern origens gre gas e nos crimes de 
subtraçao desse tipo "mt-Is bien se vela un delito contra la persona que contra Ia 
propiedad". (Derecho Penal Argentino, Tipogr. Edit. Argentina, Buenos Aires, 1992, 10' 
reimfr, vol. IV, p. 262, § 113). 

A lei penal italiana, coma iembra Romeu de Aimeida Sal/es Jánior, tambem 
"considerava tais delitos como sendo contra a pessoa ". (Furto, roubo e receptaçAo, 
Saraiva, SP, 1995, p.  155). 
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Após discorrer sobre o crime de furto, destacando tratar-se de "urn crime patrimonial 
destituldo de violência" (contra a pessoa) o mesmo autor ressalta: "Já no crime de roubo, 
a situaçäo näo e a mesma. A açäo fisica do delito está consubstanciada no verbo subtrair, 
p0Mm, o arrebatarnento e o apossamento da coisa rnOvel pelo agente é obtido mediante 
emprego de violéncia on grave ameaça contra a pessoa". (idem, p; 156) 

E conveniente insistir que no roubo, an contrário dos crimes que sustentarnos 
enquatharern-se propriamente no conceito de infidelidade, aldm de o agente nào estar na 
posse precária on corn disponibilidade sobre a coisa subtraIda, também é imprescindIvel, 
para o êxito da subtraçäo, o emprego de violência explicita contra a pessoa da vitima. E 
estes elementos o diferem substancialmente dos demais crimes contra o patrimônio (exceto 
a extorsão). 

Se considerarnos uma empresa qualquer, corn indmeros empregados facilmente 
imaginarernos o risco de umou mais destes praticarem furtos, apropriaçoes indébitas e 
demais delitos sub-reptIcios. E inclusive possIvel o tratamento atuarial dessas ocorrências, 
sua mensuraçao para configurar o risco assegurável. 

JA a idéia de que tais empregados poderiarn agir como assaltantés, corn explIcita 
violéncia, no seu próprio lugar de trabalho, seriafora do comum, éertamente aterrorizadora, 
e jamais refletiria uma constante nonnal nos estabelecimentos empresariais, nem urn 
comportamento irregular relacionado corn o exrc1cio de suas funçOes. 

NAo deixa de ser trivial a possibilidade de algudm decorrér anos praticando crimes 
contra o patrimOnio do seu empregador, sem ser desvelado, mas é de espantosa anorma-
lidade a de que alguém atue como assaltante, como no caso examinado, no seu prOprio 
ambiente de trabalho, tendo por vitimas seu empregador e seus companheiros de profissao. 

0 risco de roubo, no rneio empresarial, nAo é caracteristica do padrao existente nas 
relaçOes internas a empresas. Ele é exOgeno a tais relacOes, näo pnprio delas. 

Pelo contrdrio, os demais tipos de crimes mencionados (apropriaçäo indébita, 
estelionato, furto etc.) apresentam-se como uma constantë na vida das empresas. Quem 
os pratica está na empresa e pode nela continuar por muito tempo, sem jamais ser 
descoberto. E a prdtica de tais crimes pot ser desenvolvida em funçao do tipo de atividade 
que o agente exerce na empresa. 

Valeria refletir a razAo pela qual ha uma denominaçao prOpria, embon nào jurfdica, 
para o furto praticado pelo empregado (farnulato) e ate mesmo urn tipo penal, se 
funcionario püblico (peculato), mas nenhuma para o roubo cometido pelos mesmos. 

Voltaremos ao assunto mais adiante. No entanto, 6 conveniente, para efeito de firmar-
se o raciocmnio que responde a essa questao, idealizarmos a seguinte circunstancia: Urn 
restaurante, com diversos empregados 6 roubado, portanto corn explicita violência, por urn 
destes, enquanto que outro 6 roubado por alguém que ali comparece como se fosse urn 
ciente, on urn prestador de serviços qualquer (dedetizaçAo). Tanto urn quanto o outro 
foram roubados, nada importando, de fato, a qualidade de empregado, isto 6 a mera 
presença regular no local e a confiança on disponibilidade qualificadoras do seu oficio. 
Noutra situaçAo, urn restaurante 6 furtado pelo seu vigia notumo e outro por urn gatuno 
que se vale do sono do vigia. Aqui, clararnente, ha uma distinçao de mérito entre os 
comportamentos, pois bastava para o vigia sua regular presença fisica. 

E justamente por esse motivo que o critério de taxação aplicável ao seguro do ramo 
de fidelidade, inclusive na modalidade aberta contratada pela consulente, se estabelece em 
razAo do acesso aos bens objeto de garantia decorrente do regular exercIcio das funçoes 
das pessoas que compoem o quadro laboral da empresa. 
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A tarifa subdivide esse conjunto de pessoas em duas classes: 

os Emprogados da classe A. que no exercicip regular do suasfunçoes tern acesso 
a custddia ou rnanuseio do dinheiro, morcadorias, titulos, valores ou bens do segurado, 
exceto bens de produção; e 

os Empregados da classe, que no exerc(cio regular do suasfunçoes Mo exercem 
a custódia ou a rnanuseio de dinheiro, mercadorias, titulos, valores on bens do segurado, 
exceto os bens de produçao. 

A taxa e major para o cdlculo do prêmio peninente aos empregados do classe A 
e menor para as do classe B. 

Na primeira classe estAo os diretores, gerentes, auditores, contadores, assim como 
os motoristas, mensageiros externos e vigias, dentre outros. Tern a custOdia on manuseiaxn 
bens, tern disponibilidade sobre os controles, os sistemas, os escaninhos administrativos, 
sAo fiduàiarios 

Na segunda, apenas constant os empregados de funçUes modestas, como os mensa-
geiros intemos, auxiliares de escritOrio, operadores de máquinas, arquivistas, telefonistas, 
encantgados da limpeza e porteiros. 

Nota-se, sopor isso, que a risco que tern por base a tarifa of aquelo risco do desvio 
funcional em vinude do habilidade, burla, ëustddia e manuseio do bens prdprios do 
fiincdo, comportamento inflel que notoriamento Mo camp reende, nem sugore, o risco do 
roubo, tal qual tip Wcado no Cddigo PenaL Afinal, no classe A predornina os quadros 
gerenciais (diretoros, gorentes, superuiisores etc.), pessoas que, pela hierarquia que 
ocupam muito dici/monte praticariam a roubo, mas tern grandofaci/idade para a prdtica 
do outros delitos pat rirnoniais, mais sofisticados o do d(ffcil detocçdo, justamonto porquo 
exercom a custddia o manuseio dos mosmos bens, são responsdveis pelo con!role, 
suporvisão, posse provisdria bra do ostabolecimonto, vonda, compra, arrecadaçdo etc. 

Jo os empregados que ocupam posiçOo suba/torna no lfierarquia, ndo par mora 
coincidéncia alocados no outra classe (B), como Mo tern dontre suasfunçoes a custddia 
o a manusoio, implicam custo monor para ofoito do cobortura socuritdria. 

E nAo ha dávida de que o roubo, a subtraçao mediante o emprego de viol&icia on 
grave aineaça, tem agentes sociologicamente identificados, corn major fitqtlência, nas 
esferas inferiores das hierarquias. 

Q uando podora'amos hnaginar que urn dirotor ou urn gorezuo do urna empresa, 
alocados no classe A, dan ant voz do assalto, portando armas? Eos monsagoiros internos, 
alocados no classe B que ganharn pouco, tern pouco prost(gio, Mo tern uma carreia 
profissional, do rogra procodem do moios ompobrecidos Cu miserdvois o corn modesto 
instrução, tern nocossidades contracts insatisfoitas ..,. Mo seniam oles mais suscedvois 
para a prdtica do atos tao oxtromos o porigosos canto a roubo? 

A tarifa 6 sábia, e reflete corn exatidAo a potencialidade do risco que tem por objeto. 
Imaginemos uma construtora, corn: 

C/asso A: 31 empregados (2 diretoros, 3 gorontos, 3 ongonheiros, 1 arquiteto, 1 
contador, 1 cairn, 2 assistontos, 4 compradores, 6 ostoquistas-almoxanfes o 8 vigias) e 

Classo B, 167 empregados (2 tobofonistas, 2 monsagoiros intornos, 3 socrotdnias, 3 
anquivistas, 8 auxiliaros do oscnitOrio, 1 rocopcionista, 2 copoiras, 2 faxinoiras, 4 
desonhistas, 8 mostros-de-obra, 15 carpitnoiros, 30 podreiros, 5 o1etricistas, 10 oncanado-
res, 5 annadores do ferragons, 7 pintoros, 60 sorventes). 



64 RT-725 - MARcO DE 1996 - 85.' ANO 

Os empregados cia classe A, embora representando apenas 16% do total de 
empregados da construtora, implicariam, no ramo fidelidade, modalidade aberta. 90% 
do prêmio, sendo que o conjunto de empregados cia classe B, ndo obstante representar 
84% do total de empregados, implica apenas 10% do prêrnio. 

Esse critério de cálculo 6 mais uma evidência de que o risco de infidelidade 6 
consubstanciado naquele conjunto de práticas desonestas, fraudulentas, sub-repticias, pelos 
empregados que gozam de fidOcia e exercem funçOes hierárquicas superiores, em nada 
influindo a potencialidade do risco de roubo. 

Este crime, pelo contrdrio, poderia serpraticado por qualquer dos 198 empregados do construtora, sendo ceno que muito dficilmente esta modalidade criminosa teria por agentes as diretores, gerentes, engenheiros, arquiteto etc., a grande massa cia classe A. 
no exemplo dado, que embora no seu conjunto if diminuta com relaçâo ao total de empregados (16%) aplica a quase totalidade do prêmio (90%). 

Em sua importante obra sobre gerenciamento de riscos, Charles F. Hemphull, Jr. 
pondera: 

"Management frequently expresses suprise to learn that a trusted employee has been 
uncovered as a theft. Un individual at any level of business may be involved. On the surface, them may be no difference between the persons who steal and the other workers. The trusted individual often has the greatest opportunity to streal, and may be the last to be suspected. For this reason, management needs to apply controls uniformly - to the 
old employees as well as to the new. 

Some other swdents of the problem have concluded that there may be three basic conditions involved: (...) (3) the thief's belief that he can take something without detection. 
(...) 
If the employee feels that he has the opportunity to take something without much 

chance of detection, management should reassess the controls that are in effect. 
(...) 
A supervisor may be in a better position to steal them the individual store manager or rank-and-file worker. Usually, employees and managers will not question a direct order given by a supervisor. As a result, the supervisor may have a free hand with considerable amounts of merchandises. In Florida, a member of management discovered that a district supervisor was making fraudulent transfers of groceries from on retail store to another. These groceries never arrived at the designated store, but went directly to the garage 

behind the supervisor's country home. "(Management's role in loss prevention, Amacom, 
Nç 1976, 1° ed.. Cap. 90, p. 67 e ss. - sublinharnos). 

Ye-se, assim, outra ve4 que o o risco theft consiste em ato sub-reptIcio, sendo ele, 
e ndo robbery, empregado nos ltxicos cia lingua inglesa examinados para caracterizar 
a infidelity. 

Mas o que vem a propósito na liçäo que acabamos de transcrever, 60 esclarecimento 
no sentido de que a preocupaçao com a infidelidade - no gerenciamento de riscos - 
está centrada pm ação de dificil detecçOo, que exige sofisticados controles gerenciais e sua 
constante atualizaçao. 

Finalmente positiva-se, ainda mais, com a leitura da liçAo acima transcrita, a potencialidade que tern os órgOos de hierarquia superior para a prdtica dos atos de infidelidade. 
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0 mesmo Charles F. Hemph ill Jr., no capitulo 16 de sua obra, intitulado Robbery, naofaz qualquer referencia ao risco de roubo praticado por urn empregado, evidenciando tratar-se de risco desprezivel para o gerenciamento ou, entdo, de risco que ndo esta afeto a relaçdo laboral, mas que exsurge autonomamente. 
Salienta que os estudiosos norte-americanos classificam dois tipos de agentes do crime de roubo; "professional criminals who; analyze and weigh the risks before becoming 

involved and holdups committed either by amateurs on an impulse or by irrational individuals, drug addicts, who most have money at any cost". (p.  149 e ss.) 
Efetivamente, o agente do roubo ndo o pratica coma empregado, nem em razfio do tipo de trabaiho que exerce, mas por razoes exOgenas com relaçâo ao vfnculo laboral. 
E por isso que Joaqu(n Giral Silió, sem deixar de admitir a possibilidade de vir a ser o roubo considerado urn risco cobeno no seguro fidelidade, que ndo 6 ele urn risco tipificador da infidelidade, corno o são afalsjficaçdo, a rnalversaçoo, o desfalque, ofuno e a apropriaçOo indébita, entre outros. (Seguro de mba y expoliación in Tratado General de Seguros. Consejo General de Agentes y corredores de Seguros de Espafia, Macin, 1989, vol. It, p. 173). 
Maurice Picard e André Besson, Comentando o an. 13 cia fri de segurosfrancesa, jd demonstravam que, segundo a mesma lei, no seguro contra roubo as atos dos empregados do segurado ou quaisquer de seus prepostos encontram-se cobenos a priori, mesrno quando o segurado for a vftima do crime, impondo-se uma exclusoo especifica para liberar o segurador: 

"Mais it s 'agit alors ci 'une exclusion conventionnelle: a default, les dommages causes, mêrne intentionnelemeni, a I 'assure lui-merne par ses prEposes sont a to charge de l'assurreur. "(Traité Général des Assurances Terrestres en Droit Français, LG.D.J., Paris, 1940, t II, p.  83). 
O empregado furta, apropria-se indevidamente dos bets sob sua posse, frauda sistemas de controle, sempre cam a expectativa de nAo ser detectada sua infidelidade etc. 

0 agente do roubo ama de forma completamente diversa, como esclarece Paulo José da Costa Jr.: 
- 

"0 roubo sofoi previsto em sua modalidade dolosa. Consiste o data pta consciência e vontade de praticar violênciaf(sica ou moral para subtrair coisa alheia mdveL "(Curso de Direito Penal, Saraiva, SE. 1992, 20  ed., vol. II, p. 86) 
Remarcado que ndo se estd discutindo o ô,mbito do cobenura poss&el no seguro fidelidade, mas sim analisando-se o conceito de infidelidade, a panir cia identWca cOo do riscopróprio daquele ramo, uma outra evidéncia importante da distinçao entre infidelidade e roubo, reside no fato de que o segurador, no ramo fidelidade, ndo estd atentando para o risco de roubo, nAo sO porque o desconsidera para o cálculo de prémios, mas também porque as quest iond rios que são submetidos aos segurados (cf. 0 anexo 11 ao questionário pmposta do seguro de fidelidade, paste integrante da Circular PRESI 102 - FIDEL 004 - de 10.10.1978), apenas indagam: 

os dados cadastrais do segurado (nome comercial, domicflio, ramo de atividade, in(cio de operaçöes etc.); 
se existem ou ndo auditorias internas e extemas independentes, sua freqtlência e extensao; 
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se 0 segurado já manteve seguros do mesmo ramo anteriormente e suas 
especificaçöes (seguradora, prazo, importflncia segurada etc.); 

se alguma seguradora recusou proposta de cdñtratação análogá, cancelou seguro 
anterior, negou-se a renová-lo etc.; c 

quais foram as desfaiques e outros prejuizos decorrentes de atos lilcitos de 
empregados nos tiltimos anos. 

Pan a moda1idade nominativa, a questionário pede seja informado: o nome do 
empregado, o n. de sua inscrição no CPF/MF, a saláxio, a data da admissao, o cargo ou 
funçAo, o lugar de trabalho e a importância segurada pretendida para O mesmo. 

Pan a modalidade aberta, indaga o questiondrio: 

a) se ames da contrataçäo do empregado 6 feita consults ao empregador antecedente, 
nada exigindo o questiondrio no n(vel da aferiçao junto a distribuidores criminais e 
organismos policiais a respeito dos seus antecedentes penais; 

b) se On feitas alteraçöes de funçäes e cargos nAo anunciadas e scm datas prefixadas 
e qual sua frcqUência; 

c) se as empregados gozam fdrias annals, scm prestarem outros serviços ao 
pmponente do seguro, permanecendo fora do local de trabaiho durante essas férias, e qual 
a duraçAo das mesmas; 

d) diversos detaihes a respeito do controle de caixas e de cheques (16 perguntas); 

e) diversos detaThes sabre o controle de estoques (7 perguntas); e 

diversos detaThes sabre a controle de cobrança (16 perguntas). 

Como se vê, claramente, Mo ha no questiondrio habitualmente submetido aos 
proponentes do segurofidelidade qualquer quesito dirigido a ava!iação do risco de roubo; 
pelo contrgrio, o questiondrio verte de forma bastante acentuada no sentido de permitir 
ao segurador a canhecimento dos controles administrativos, notoriamente corn o fim de 
venficar a potencialidade de sua buria pelos empregados. 

no ramo roubo, ao hives de um questiondrio, a tarifa recomenda a inspeçAo do 
risco pelo segurador, corn especial atençAo para 

tipo de construçAo; 

exist&icia de vigilância; 

exist&icia de alarmes; 

existéncia na vizinhança de becos, páteos, terrenos baldios, prédios em construçao 
etc.; e 

f) existIncia de roubos anteriores ou tentativas. 

Outra evidéncia de que a conceito de infidelidade näo abrange a pthtica do crime 
de roubo, está no fate de que a Código Penal, considerando a especificidade do servidor 
pdblico, traz o furto praticado pelo mesmo como tipo autônomo. Trata-se do peculato, 
crime tipificado no art. 312: "Apropriar-se o funcionário pdblico de dinheiro, valor ou 
qualquer outro hem mOvel, pdblico ou particular, de que tem a posse em razAo do cargo 
ou desviá-lo em proveito prOprio ou alheio". 

V8-se como já antes salientamos, que, ao contrdrio do roubo, o funo mereceu do 
legislador um tipo decorrente, embora autônorno, em fun coo da qualidade do agente 
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páblico, que, como ocorre nos casos dos empregados que tern a posse ou a disponibilidade 
sobre as coisas, pode praticar a subtraçao tie/ada em razOo do cargo. 

0 roubo, rernarque-se, n56se enquadra nessa categoria de crimes cuja génese remonta 
ao tipo de funçao profissional do agente criminoso. 

Houve, entre nOs, ramo de seguro denominado Fidelidade Funcional. A sua origem 
está no Capltulo V (Da fianca) da Lei 1.713, de 28.10.1939, que instituiu 0 Estatuto dos 
Funcionários Püblicos Civis da UniAo. Regulamentou-a, nesse capftulo 0 Decreto 8.738, 
de 11.02.1942, em cujo art. 10  dispOs: "Estão sujeitos a prestação de fiança as funcionários 
que, ,pela natureza dos cargos que ocupam, são encarregados de pagamentos, arrecadaçAo 
ou guarda de dinheiros püblicos, ou re,sponsáveis pot quaisquer bens ou valores da Uniao". 
o art. 2°, em seu inciso HI, adniitia a prestaçao da garantia pot meio do seguro de fidelidade 
funcional. 

Coma esciarece Thern(stocles Brandoo Cavalcanti, invocando Lafayette, a garantia 
Mo if exigida de roan e qualquer funciondrio p2b1ico, mas dos "funciondrios páblicos 
que recebem dinheiros püb/icos, dos administradores dos bens páb!icos e dos paniculares 
que contratarn corn a administraçoo páblica a arrecadaçoo de impostos" E prossegue 
o adrninistrati vista citando Afonso Fraga: "essa hipoteca supöe sempre para sua 
existéncia, pessoas que estejanz para corn as jurs'dicas (SIC), em re/a cOo que Ihes criarn 
responsabilidades pela arrecadaçoo, guarda e restituiçdo dos dinheiros páb/icos, que 
respondam POT prestaçOes de contas e pe/as perdas e danos resultantes do cu/pa ou do/a 
do desempenho do cargo". (0 funcionario ptiblico eo seu regime jurfdico, Borsoi, Rio, 

. P. 213) 

Portanto, o objeto da garantia desse seguro era restrita a atos de improbidade 
administrativa, nAo alçando crimes comuns como 0 roubo. 

Não fosse assim, todo e qualquer funcionário pdblico devezia prestar a fiança ou, no 
casa, contratar o seguro de fidelidade. 

Hoje a lei administrativa nAo mais prevé a presta?Ao dessa fiança, havendo 
estahelecido 0 controle da atuaçAo do funcionário através da apresentação obrigatoria, a 
cada ano, e no momento do abandono do cargo pdblico, da sua dec!araçao de bens e 
rendimentos (art. 13, da. Lei 8.429, de 02.06.1992). 

Entretanto, nessa lei vemos claramente que os atos de improbidade (que são atos de 
infidelidade) são as de enriquecer-se ilicitamente, ainda que eventualmente não seja 
prejudicado o erário, pot "auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razAo 
do exercfcio de cargo, mandato, funçAo, emprego ou atividade nas entidades mencionadas 
no art. ID  desta lei" (art. 9°) ou os atos que impliquem prejufzo, sejam quais forem, culposos 
ou dolosos, desde que ensejem "perda patrimonial, desvio, apropriaçAo, malbaratamento 
ou dilapidaçAo dos bens on haveres das entidades referidas no art. 10  desta lei" (art. 10). 
Ainda são considerados atos de improbidade administrativa os que atentam "contra os 
piincfpios da administraçao ptiblica", que violem "os deveres de honestidadc, imparcia-
lidade, legalidade e lealdade as instituiçOes" (art. 11). 

Cada um desses artigos arrola uma série de atos especfticos que notadamente 
representan suas respectivas previsoes. 

No primeiro caso (art. 9°) estão, v.g., receber vantagens de quem tem interesse que 
possa ser atingido pela açao ou omissão do funcionário, utilizar em proveito próprio bens 
ou trabaiho de outros servidores destinados a Administraçao. 

No segundo, v.g., permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locaçao de hem ou 
serviço pot preço superior ao de mercado. 
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No terceiro, v.g., retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de olIcio. 
Trata-se do desvio dos abs de gestAo que competern ao agente piiblico, que podem 

trazer-Ihe beneffcio cconOrnico, ou a terceiros, oh simplesmente vertcrem contra as 
instituiçOes pelas quais the cabe zelar. 

0 Cédigo Penal, corno virnos - e vale insistir -, corn respeito aos agentes pdblicos 
tipilica o peculato (arts. 312 e 313), aldm do extravio, sonegação ou inutilizaçAo de livros 
c docunientos (art. 314), do emprego irregular de verbas ou renda ptiblicas (art. 315), da 
concussão (art. 316), do excesso de exaçAo (idem, § 1°). da corrupçAo passiva (art. 317),  
da facilitaçäo de contrabando ou descanilnho (art. 318), da prevaricaçAo (art. 319), da 
condcscendência criminosa (art. 320), da advocacia adrninistrativa (art. 321), da vibléncia 
arbitrária (art. 322), do abandono de funçao (art. 323), do exercIcio funcional ilegairnente 
antecipado ou prolongado (art. 324), da violação do sigilo funcional (art. 325) da violaçao 
do sigilo do propostas do concorréncia (art. 326). 

Além desses, vale acrescentar os tipificados na lei das ticitaçoes (Lei 8.666, do 
21.06.1993, arts. 89 a 98). 

Corno se nota clanmente, houve uma grande preocupaçAo do legislador na tipificação 
minuciosa dos atos delituosos passIvois do screm cometidos pelos funcionários pdblicos 
- o que adverto Carrara dover-se nAo sO a ofonsa ao patrirnOnio pdblico, corno tambérn 
- e fundamentalmente - a viola ção dali páblica (ob. cit., vol. VU, pp.  12 e 13) - 
• mas não necessitou ole, proocupado corn a especiticidade do sujeito ativo, legiferar urn 
tipo espocIfico pan a subtraçAo rnediante 0 ernprego do violéncia, ou seja, pan o roubo. 

Esta é, sem dtivida, rnais uma iinponante evidéncia de que o roubo não .4 urn ato 
de infidelidade. mas sins uma açdo crirninosa que em nada se vincula a espec{flcida4e 
pessoal ou proJissional do seu sujeito ativo, isto é, se funcionario pdblico ou nAo, se 
medico ou nao, se advogado ou não, se patrão ou não, se empregado, ou não, se diretor 
ou não 

Outra evidéncia C que o risco roubo move urn raino pn5prio, ao qual ernpresta 
denomlnaçAo, sendo inclusive cornunIssirna a cobertura, na rnodalidade residencial C todos 
os riscos, do roubo praticado inclusive por dopendentcs do segurado, nada obstando seja 
igual cobertura concedida na modalidado ernpresarial (riscos cornertiais e industrials). 

AlCm disso, importa considerar que prevalece o entendimento no sentido de que o 
segurofidelidade I urn seguro do garantia (Cf.. v.g. Joaqufn Giral SiliO, ob. cit., p.  173) 
ou do crIdito em sentido o.mplo (Cf., v.g., Jean Bastin, ob. cit., p.  699), enquanto que o 
seguro de roubo I indiscutivelmense urn seguro de dano. 

Por ültirno, muito ernbora pouco irnportc o conjunto do riscos abrangidos polo seguro 
do fidelidade pan a aforiçAo do conceito infidelidade, pois não são poucos as ramos de 
seguros que albergam riscos desvinculados da natureza daqueles que the são próprios 
o denorninam (v.g., o risco de concordata, que não implica em inadirnplemento - 0 

concordatário pode cumprir - e via do rogra cumpre por efeito natural do bencffcio - 
suas obrigaçóes contratuais -, hábil pan caractcrizar osinistro no seguro-garantia, quo 
tern por objeto o inadirnplornento do obrigaçOes contratuais), C interessanto notar que a 
iddia sobre o seguro fidolidado, entre nOs, sempre foi cobrir riscos cuja natureza estivesse 
acordo corn sua donorninaçao. 

A respeito, C muitissimo rolovanto a aprosontação que o saudoso Humberto Roncaratti 
preparou pan o manual tCcnico do seguro fidelidado: 

"A organização empresarial rnoderna torna cada vez rnais rápido 0 sucedér-se dos 
ciclos produtivos. A rapidez dove ser acompanhada da plena tranquilidade que o 
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ernpresaSrio tambCm dever ter sobre o rosult.ado econOrnico do trabaiho. Pan obter essa 
tranquilidade, o ernprosário dove possuir, do algurna forma, a cotton do que seus 
colaboradores se comportern no oxorcfcio de suas funçOes, nAo sO corn oficiência, mas 
tambCrn corn honestidade. 

Contudo, essa quaso corteza não elimina 0 risco a que está exposto, em itlaçao ao 
pessoal, quer antigo, quer novo. A coniiança depositada no pessoal que prosta serviço 
durante tantos anos faz corn que os necessários contmles percam lentamente do valor, pois 
quaso sempre são efotuados prO-forma; contornporaneamente, a longa prdtica do pessoal 
depen,den'te o coloca nas meihores condiçoes para perpetrar, a primeira oponunidade 
favoravel, uma irregularidade, que seth bern arquitetada em relação a organizaçdo de 
controle. Corn ofeito, na vida aziondal Mo I raro que o dependente prepare lentarnente 
o terreno para conswnar alguma malversação e que poderd facilmente se repair, 
protegida por ceno ponto fraco no serviço de controle. 

No caso, pois, do socicdades anônirnas, C fora do ddvida do que o ato delituoso 
cornetido por empregado invostido do cargo do confiança podo reservar-se sobre seu 
superior diroto, inculpado por não tor exorcido suficientc controle. 

Corn efoito, o empregador, depositando cega confiança em seu empregado, C 
induzido a negligonciar corn freqUência tambCrn as mais elernentares normas administra-
tivas. ( ... ) 

0 seguro do fidolidade vai aos poucos difundindo-se na inddstria e no cornCrcio por 
sua praticidade e rntiltiplas aplicaçôes possfveis na vasta gama dos cargos do confiança 
exorcidos por pessoal do todas as classes sociais. ( ... ) 

As estatisgicas sobre a evolução dos prémios desse seguro revelarn a constante 
penetraçao e utilidade de sua contratação. 0 ernpresdrio vai-se dando consa do que so 
at ra vi: dessa cobertura end garantido contra eventuais apropriaçoes indibitas cometidas 
por sacs empregados. "(Manual Roubo e Fidolidade, P2Mm, SI', 1977. p.  501 e ss. - 
sublinhamos). 

Vomos que ease rarno, ainda do pouca idado entre ntis, surgiu pan a proteçAo da 
atividado econOrnica contra riscos quo despontam do recente doscnvolvirnento ornpresarial, 
do possibilidade do burla dos cornplexos sistemas administrativos de controle, atravIs de 
atos potencialmente ocultaveis,- contra o pat risnónio do empresa ou do terceiros confiados 
a sua guarda ou custOdia. 

0 tipo caractoristico do infidelidado, como se v8 o dnico tipo do delito rnencionado 
nessa reprosentativa introduçao que acabamos do transcrever, C a apropriaçAo indCbita, urn 
crime de natureza sub-reptIcia e quo tens on gem no custodia, isa posse precdria do agente, 
emfunção logicamente, do sua atividade profissiona!, ou do fidücia que the foi depositada 
medianse a entrega do coisa. 

E tanto C assim que os rnesrnos Manuais, no scu intrOito, reproduzem apenas o 
Capitulo V, do Ti'tubo II, do pane especial do Cddigo Penal, onde estd previsto, 
exclusivamente, o crime do apropriaçdo indIbita. LU anos vorn sendo assim e, certamonte, 
nào por descuido, nern por ignorãncia, mas sirn porque I justamente a apropriação 
indIbita que caracteriza o risco t(pico do seguro fidelidade, muito embora outros, 
praticados tao as escuras corno esse e com base no posse precdria ou disposiçao sobre 
as bens subtra(dos, em razdo do natureza do função exercida pelo empregado, tambIm 
companilhem o rot do riscos apropriadamente objeto do cobertura. 

Assirn, nada impona ofato do que, por expressar a idCia original ou por improcisAo 
que acabou fazondo oscola, o risco de roubo, assim coma detenninados outros crimes 
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contra o pa:rimónio previstos no COdigo Penal, estejam abrigados nas apolices de 
fidelidade, nos termos em que vem sendo contratados os seguros, corn base nas CondiçOes 
produzidas pela Susep, não mais obrigatOrias a partir do IDecreto 605, de 17.07.1992. 

Vé-se, em sintese, que: 

a cláusula de cobertura do seguro RD-Valores garante claramente o roubo; 

a cláusula exciudente, quando pretende excluir os demais riscos cobertos, como 
o furto, na modalidade simples, e a extorsao (praticada mediante seqUestro ou indireta), 
recorre expressamente ao tipo penal, corn sua denothinaçAo individual e especificaçAo do 
artigo da Ici penal; e 

que o conceito de infidelidade não abrange o roubo, dada a natureza exOgena desta 
ação criminal corn relaçAo a condiçao de ernpregado ou assernelhado e a posse precária 
ou disponibilidade do hem, tendo sido feita poliedricamente esta dernonstração (léxica, 
etirnolOgica, juridica, técnica ...). 

11.5. Atos dolosos 

A sub-cidusula excludente 4.2 exclui corn nomenclatura apropriada, as tipos penais 
que conformam o conceito de infidelidade, como acabamos de demonstrar: flino simples, 
apropriaçäo indEbita e estelionato. 

Essa mama disposiçao contra tual também engloba o extra vio e o desapareci.'nenlo 
dos valores, obviamente porgue, nusitas vezes, Mo poderá ser explicada a causa desses 
eventos, embora se possa presumir como tendo origem no prática despercebida de a/gum 
daqueles tipos penais logo antes especificados. aM mesmo porque a sub-cldusula seguinte 
(4.3), Mo admite a sua ocorréncia corn fundaniento na mera culpa (negligencia é uma 
modalidade de culpa) do segurado, representantes e prepostos em geraL 

Diz esta sub-cldusula (4.3) estarern exciuldos as preju(zos causados, ainda que de 
modo mediato, por: 

"Infidelidade, ato doloso, cumplicidade, culpa ou negligéncia de diretores, socios, 
empregados ou prepostos do segundo." 

A ordem seqftencial indica set decrescente o elemento subjetivo. Comeca pela 
infidelidade, passando pelo conceito ato doloso, em seguida pan o ato acessório em que 
consiste a cumplicidade — 0 que veitmos no item seguinte — e termina na men culpa, 
com mençAo a modalidade omissiva desta, ou seja, a negligéncit Indica-se, assim, urn 
significado menos grave do que aquele que tern a infidelidade, mas ainda auto-suficiente 
e nAo meramente acessorio como a cumplicidade. 

A vontade de praticar this atos, pot parte do agente, 6 necessária, pot isto são dolosos 
c nAo meramente culposos. 

Mas tais atos Mo seriam aqueles tipzficados autonomamente pela lei penal, jd 
abordados pela sub-cldusula anterior (4.2). 

Tambem estd indicado que por ato doloso Mo se pretende significar todos as atos 
pass(veis de comissão voluntdria, pois a apropriaçdo indebita, ofuno, e o estelionato são 
atos dolosos, assim como as demo is compreensi'veis no conceito de infidelidade, sendo 
de md técnica enrender-se que a expressão corn amp/a abrangéncia, pois constituiria 
redundáncia. Em outras pa/a vras, nenhuma seria a necessidade dos sub-cldusulas 4.1 e 
4.2, assim como da expressa previsão da infidelidade e da camplicidade, que também são 
Was dolosos, tin prôpria sub-cldusula 4.3. 
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E a tdcnica empregada no redo cáo contratual vent no sentido de que as tipos 
nomeados no c/a usula de cobenura, são expressamente mencionados no de exclusao (v.g. 
3.2 c/c 4.2, primeiro tipo e 3.4 c/c 4.1). 

Assirn, podemos concluir que pot ato doloso podem set entendidos os atos do 
segundo, seus diretores e dernais prepostos que, configurem a instigaçAo (art. 29 — na 
medida de sua culpabilidade, do CP, que é um modo de participaçao a sernelhança da 
cumplicidade, pordm, dela diferentes), c todos os dernais atos que voluntariarnente causem 
a perda ou destruiçao de valores sob sua guarda, ainda que pot efeito do charnado dolo 
indireto. 

11.6. Cwnplicidade 

Comojd constou do consulta Reginaido Mo sOfoi o evidente executor principal do 
roubo, como tanibEm seria seu idealizador e planejador. Sem ddvida desponta como 
agente principal do execução do roubo, secundado por seus três comparsas, em regime 
de co-autoria (an. 29, caput, do CP). 

A cumplicidade, assim como os atos que tipificarn o conceito de infidelidade, 6 via 
de regra velada, jamais podendo, de toda sorte, ser confundida corn a ação criminosa 
principal. 

Trata-se de tigura que nao recebe tntamento penal corn essa nomenclatura. Pordm 
6 tratada com precisAo pela doutrina e jurisprudencia. 

Veja-se a doutrina nacional a respeito, rtpresentada por Anibal Bruno: 

"Cümplice, no antiga discriminaçao dos panicipes, E aquele que presto auxi'lio a 
atividade criminosa do autor principal — cumplicidade primdria ou direta, como 
distinguia a doutrina tradicionol, quando o auxtlio prestado I indispensdvel a prdtica do 
crime; cumplicidade secunddria, se o auxllio apenas facilita a execuçdo do fato 
punivet "(Dircito Penal, Edit. Nacional de Direito L,'da., Rio, 1956, vol. 2, pp.  652 e 653 

sublinhamos). 

Essa acessoriedade 6 unãnime na doutrina brasileira (Cf. De Plácido e Silva, oh. cit., 
vol. I, 592). 

No mesmo sentido doutrinam os autores estrangeiros: 

Luis Jiménez de Astla: 

"Sin embargo, objetivamense se puede definir el cómplice diciendo que es ci que 
presta al autor una cooperación secundaria a sabiendas de gut favorece ía comisión del 
delito, pero sin que su auxilio sea necesario. En susna: es autor el que ejecuta ía acción 
t(pica; yes asailiador o cómplice el que realiza otros actos previos o accesorios. "(Principios 
de Derecho Penal Ia Ley y el IDelito, AbeledoPerrot, Buenos Aires, p. 509— sublinhamos) 

Francesco Carrara: 

"El autor principal del detito es el que ejecuta el acto consurnativo de Ia infraccion; 
y los que tornan parte en los actos cosumativos son coautores o correos, pero todos son 
delincuentes principales. Todos los demds que panicipan en el designio criminoso o en 
otros actos, fuera de los de to cosumación, son delincuenres accesorios o crimp/ices en 
sentido Iwo," (Ob. cit., vol. I, p.  287 — sublinhamos) 
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Sebastian Soler: 

"La coautoria es participaciOn, pero no complicidad; es participaciOn en ci mismo 
nivel de los demás autores; en consecuencia, su acciOn no es accesoria, aun cuando con 
relación al mismo hecho pueda set integrativa." (Ob. cit., vol. 3, p.  324) 

João Melo Franco e Herlander Antunes Martins: 

"Cumplicidade - denomina-se a cumplicidade participação secundaria para 
acenluar a sua menor gravidade objectiva... nao poderd serpun&el sem que se verifique 
a prdtica do fato por outrem. Actos de facilitaçao e preparaçdo da execução são as actos 
de 'cumplicidade material'. 0 'aux(lio moral' no qual consiste a 'cumplicidade moral', 
segundo a novo Código, é o equivalente de conselbo ou instigação de outrem que não 
constitua autoria moral, isto e, que não determine outrem a prdtica do fato (Cavaleiro 
de Ferreira, LiçOes de Dir. Penal, 1987.356)." (Ob. cit., p.  279 - sublinhamos) 

Victor Manuel Amaya Garcia exprime-se referindo decisAo judicial, fibs seguintes 
termos: 

"La cumplicidad se diferencia de Ia autoria material porque el complice no realiza 
actos de ejecución nucleares, capitales o fundamentales, sino que se limita a contribuir 
o coadyuvar a la empresa delictiva comám de un modo per(férico y no necesario 
( ... ). "(Coautoria y Complicidad: Estudio Historico y Jurisprudencial, Dykinson, Madri, 
1993, p.  186 - sublinhamos) 

Reinhart Maurach, Karl Heinz GOssel e Heinz Zipf: 

"La panicipaciOn es Ia colaboracidn en 'un hecho ajeno' a Ia motivación de Este. 
Ella se caracteriza por Ia ausencia del dominio final del hecho que es prop Ia de lasformas 
de autorta dolosa a, expresado enforma dferenciada, par to no domination del acontecer 
causal tantbién buscado en forma final por el pani'cipe." (Derecho Penal, Astrea, Buenos 
Aires, 1995. Pane General - Vol. 2, p.  411 - sublinhamos) 

E assim, todos (Cf. v.g.. Angelo Raffaele Latagliata, El Concurso de Personas en ci 
Delito, Depalma, Buenos Aires, 1967, p.  220 e 221; Paul Bockelmann, Relaciones entre 
Autoria y Participación, Abeledo-Perrot, Buenos Aires, 1960, p.  71 e 72). 

Em v. acórdAo tratando justamente da exclusfto em apreço, ye-se que a cumplicidade, 
como vimos comportamento distinto do praticalo pelo autor ou pelos autores da acAo 
tipica, 6 considerada excludente válida, per set claramente estabelecida no Contrato de 
Seguro: 

"Seguro - Roubo - Participaçao de vigilantes, prepostos do segurado - Hipdtese 
relacionada em cláusula como causa de exclusão da cobertura - Validade - AçAo 
improcedente - Recurso nAo provido (ApelaçAo civel 92.660-1 - SP - Apelante: 
MineraçAo Oriente Novo S.A. - Apelados: Bamerindus Coinpanhia de Seguros e IRB 
- Instituto de Resseguros do Bnsil). 

U-se no corpo do acórdão dever-se a sua conciusao, justamente, a aferiçAo da 
cumplicidade: 

"No caso em exame, o assalto praticado contra a empresa, e da qual foi retirado o 
produto roubado, contou corn a participaçao criminosa de dois de seus empregados, 
justamente seus vigilantes, incumbidos de garantir a segurança da area. 
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Nas declaraçUes que estes prestaram a autoridade policial, resultou esclarecido que 
ambos os guardas assentiram em abrir o portAo de entrada, mediante paga. E assim 
procedcram, não tendo a cautela de saber quem cram tais indivIduos ou de vcrificar que 
carga acabaram transportando (us. 195 c 197). 

Esta atitude, assurnida por quem devia guardar, antes que permitir a entrada na 
empresa sob suborno, revela quc os rcferidos vigilantes, prepostos da autora, contribufram 
corn dolo e culpa grave para que o ato criminoso se consurnasse. 

Em tal circunstftncia, iniciando, na espécie, a exclusao do risco, a pretensao ensejada 
pela segurada näo tinha como prosperar." (RJTESP - 113/276) 

Como se ye, embora vdlida a cldusula que exclui a cumplicidade, do segurado ou 
qualquer de seus prepostos, devido a precisao terminolOgica e clareza empregadas nessa 
e.rclusão especifica, alEm de consistir a comportamento exclu(do, via de regra, nuin 
daqueles comporlamentos compreendidos noconceito de infidelidade, não se aplica essa 
excludente in casu, por ter sido Reginaldo o autor principal e Mo cdmplice do roubo. 

Feito esse exame, cumpre analisar como o direito trata a interpretaçao do Contrato 
de Seguro e, em especial, de suas cláusulas exciudentes de cobertura. 

11.7. A interpretação dos cidusulas excludentes 

11.7.1. Generalidades 

E imperativo migrarmos da compreensão técnica, no caso em tela, pan o universo 
simbólico do direito: em primeiro lugar, esta necessidade se estabelece pan conhecennos 
a moldura legal que envolve a circunstfincia fática e, em segundo, pan compreendermos 
essa circunsthncia de fato ao nivel do Direito. 

Previarnente devem set fixados os dados fáticos sobre os quais incidirá a interpre-
tação: a) o que ocorreu, como ocorreu, porque ocorreu, a QQnduta adotada etc. e b) as 
sentidosjurfdicos e negocial desse suporte fático, esta uma incumbthcia tipica do trabaiho 
interpretativo. 

Máiio Franzern de Lima, sobre a matéria, corn muita propriedade ensina 

um Iota se verifica; inns declard-lo grave ou leve, quolficd-lo ou Mo de falta, 
fri não e mais ver{ficar, t julgar, As resolver um ponto de direito." (Da InterpretaçAo 
Jurfdica, Forense, Rio, 1955, 24  eeL, p.  209). 

Pan unto, 6 fundamental sabermos como a disposiçao contratual excludente do 
indigitado risco insere-se no direito vigente aplicável, interpretando-na segundo a ciasse 
ou natureza contratual, quando terâo importAncia a terminologia especIfica,2  as particu-
laridade do tipo contratual, sua inserçäo na vida prática e o tim social que deve atingir. 

Na prdtica contratual securitária, por exemplo. "endosso" corresponde a significado 
completamente diverso do consagrado no direito em geral, onde se utilizam, pan exprimir 
o mesmo significado, os vocábulos "aditarnento", "alteraçäo" etc. Tamb& os termos 
"prCmio", "morte natural" e uma infinidade de outros vocábulos constituem terminologia 
espeeffica e manifestam diferenca semfintica quando inseridos em outros negócios 
juridicos. Nos seguros contra o risco de roubo, está compreendido o risco de furto etc., 
embora constitna, na terminologia geral do direito, um conceito diverso. Ha um 
lamentável movimento crescente de neologismos desnecessários: no seguro fidejussOrio, 
que 6 chamado seguro-garantia, o afiançado, por inspiraçâo das apótices espanholas. 
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0 genial Carlos Maxirniliano advertia: 

"A inteligéncia simples e ode quada ao objeto do quo se trata, hem canto no 
verdadeiro espfrito. (n4o!e e natureza do ow, prevalece contra o sentido resultante do 
literal in:erpre:açdo dos palavras." (Hcrmcnêutica e Aplicação do Direito, Forense, Rio, 

r eu., p.  345, n. 419) 

11.7.2. Do Contrato do Seguro 

- 0 Contrato de Seguro2  6 urn negOcio juridico do natureza indenizat6ria-3  e, na lição 
de Vivante, "sua disciplina doriva rigorosarncnte deste conceito".4  

(2) "A atividade econôrnica, exprcssão substancial da vida hurnana, sempre estará exposta A 
saga do acidento. A experiência histórica propicia sejam idontificados as riscos que 
arnoaçarn a cconornia humana, e dotet-mina duplo osforço: evitá-los e acautelar contra as 
conseqUências nefastas do suas roalizaçoes. 0 hornern tern 0 interesse atual de garantir a 
satisfaçAo do interesses futuros 0 incertos decorrentes da futura o inccrta realizaçao dos 
riscos quo sua experiência identificou. Esse interesse atual denornina-se interesse provi-
denciario. Ao rnesmo ternpo, o hornorn tern o intcressc atual do evitar 0 aparecirnento 
daquolos intorosses futuros e incertos, suprirnindo a possibilidade de realizacão dos riscos 
ou ate, elirninando-os. A osse intorosso donorninarnos interesse proventivo. 0 seguro 
frutificou dessos interesses atuais, quer 0 preventivo, quor 0 previdcnciário. Poder-se-ia 
dofinir o seguro, sob urn perfil tecnico-oconôrnico, corno a colaboraçao de urn grande 
ndmoro do unidados cconôrnicas, as segurados, oxposta a riscos cornuns, materializada 
na rornuncraçAo individual quo cada urn efetua a urn terceiro, 0 segurador, pan quo oste 
satisfaça os ibteresses futuros o incertos daquelas unidados oconômicas frento As quais 
venha a realizar-se determinado risco. As contribuiçöos individuals, são foitas a urn proço 
deterrninado, proporcional, o prêrnio, rnas a satisfaçao dos intoresses futuros 0 incertos 
prornotida polo segurador corresponde a urna quantia maxima, a indenização, ou a urna 
own contraprcstação determinada. Nurna 56 o corriqueira exprossão, 0 seguro 6 urn 
instrurnonto voltado a socialização dos riscos. A cobortura rnUtua pormite A diversas 
unidados oconômicas quo se beneficiern reciprocarnonto corn as contribuiçOes umas da 
outras, não so quando ocorro do se roalizar urn deteryninado itco (sinistro, cis quo 6 corn 
as contzibuiçOes individuals quo o segurador satisfaz o respectivo interesse, rnas tarnbtrn 
durante todo o espaço do tempo em quo vigora o seguro, porquo 6 corn o fundo do prêmios 
quo se val garantir aos segurados a rnatorialização das contraprestaçäes dos seguradoros, 
quando se tomar neccssário o scu curnprirnento. ( ... ) Juan Carlos F. Morandi, em 
monografia cujo tftulo 6 El riesgo en el contrato de seguro, ao tratar da função social e 
provontiva do segurado, exprtssa: "Este tema da funçao social do seguro abs obriga a 
efetuar urna rápida referenda, ainda quo mais não soja, A importância da instituicAo, soja 
pan a econornia nacional, ao perrnitir a rotornada da rnarcha das fontcs de produção, soja 
pan a estabilidado social, ao rnobilizar as fontes do trabalho afetadas pelo evento, soja 
pan as econornias individuals o privadas, porquo o seguro rocupera pan o sinistrado as 
perdas sofildas. Daqui rosulta quo urn sistorna segurador idôneo, a par do persoguir 0 baixo 
custo dos prêrnios, dovo tratar quo as indonizaçoes cheguern ao segurado ern tompo 
oportuno, pan quo o seguro curnpra cont a função social quo o vitaliza e quo constitui 
sua razAo do 5cr." Ern suma, ern todo c qualqucr rnomento, tornos do lornbrar quo o seguro 
nao 6 sO urn rnoio do dofosa do segurado porante os riscos quo the podorn causar projuizos, 
ou a terceiros, rnas urn vordadoiro instnimonto do dofesa da sociedado, anto as intimoras 
arneaças a quo está sujoita. As legislaçUes dos diversos palses tern considerado ossa funçAo 
social do seguro. A intorvenção do Estado visando a resguardar o interesse social da  
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A padronizaçäo do cláusulas, 0 ontroiaçarnento entre coberturas e oxclusoes, a 
intornacionalidade, a profissionalidado o a assessoriedade oconôrnica do Contrato do 
Seguro, face A sua finalidade preventivo-previdonciaria (indonizatOria), constituern latores 
quo direcionarn sua interpretação. 

E igualmento fundarnental ter bern claro quo não aponas ossa cornplcxidade ttcnica 
rnas tarnb6rn a produçao dos clausulados polo segurador constitui eixo direcionador 
concorronto dessa atividade intoloctual em quo consisto a interpretação juridica. 

Urna roforéncia obrigat6ria ncsse sentido 6 a do quo o nosso direito positivo 
estabelece princIpio segundo o qual 0 Estado, pelos seus Orgaos do Sistema Nacional do 
Soguros Privados (Susep, 11th, etc.), dove exercer controle "no interesse dos segurados 
o beneticiários do Contrato do Seguro"? 

Não são recontes as rnanilestaçocs dos tribunais brasilciros nossa direção, isto 6, 
determinando sejam as ddvidas de interpretaçdo resolvidas em favor do segurado, 
orientação quo nos dias do hoje se manttrn. 

Vejamos, por oxomplo: 

"A interpretação das cláusulas da apólice do seguro dove inclinar-se no sentido mais 
favorável ao segurado ..." (Julgados do TARGS 44/346). 

Em outubro do 1989, durante o "Encontro dos Tribunals do Alçada do Brasil sobre 
o torna Contrato do Seguro", foi aprovada, como 9' conclusao: 

"Na interpretação dos contratos do seguro dove adotar-se a mesrna regra dos do adosão: 
na ddvida, a favor do adorente, bastando a sirnples ignorância pan a prova da boa-ft." 

instituiçäo faz inserir dispositivos do protoção aos segurados e benoficiários. No Brasil, 
o art. 2° da charnada "Lei do Soguros", a exernplo das legtslaçUes alienIgenas, fixa o 
princfpio do quo o Estado oxercerá sou controle sobro as operaçOes de seguros piivados 
no interesse dos segurados e dos benoficiârios dos contratos do seguro. A transforência 
dos riscos da atividade ou inerontes aos bons segurados, As seguradoras o a obrigação 
dostas do assurni-los e, juntamento corn as sogurados, zelar pan a redução desses riscos 
o do suas consoqUCncias, no caso do sinistro, impoe-se corno rnedida do aperfciçoamento 
da histOrica luta hurnana contra a desvontura." (Artigo nosso o foi publicado sob o titulo 
Previdência e Prevençao, na revista "Soguros & Riscos', Tochinipress, ano I, n. 4 p.  21). 
Cf. Picard ct Bcsson (oh. cit., 1982, t. I, n. 32, p.  49), Alfredo Manes (Teoria General 
del Seguro, Logos, 1930, Madri, p.  296), Kisch (Apud Luiz Ruiz Rueda, El Contrato de 
Seguro, Porrua, M6xico, DF, 1978, p. 169, nota 1), Pontos do Miranda (Tratado de Direito 
Fri vado, Bosoi, Rio, 1964, t. XLV, § 4.932, p.  347), Joao Luiz Alves (Codigo Civil dos 
Estados Unidos do Brasil, Saraiva, SP. 2° vol., 1935, p.  492), Adolph Wagner (Der Stoat 
und dos Versichensnswesen, Tubingen, 1881, vol. 1, p. 61), Martin Rosen (Prevencion 
y Seguro. Mapfre — 5° Congresso Mundial do Derecho do Soguros (AJDA), terna 1, 78, 
p. 183), Antfgono Donati (oh. cit., p.  140). 

(4) "0 seguro do cousas 6 essoncialrnente urn contracto do indernnisaçao, e toda sua disciplina 
juridica deriva rigorosamente deste concoito. Tern por finalidade indernnisar quern foi 
prejudicado, na proporçäo do prejuizo soffrido, ..." (Jnstituiçoes de Direito Coniercial, 
Livr. Clássica Ed. do A. M. Teixoira, Lisboa, 1910. p.  282). 

" Dec.-lei 73, do 21.11.1996, Capftulo 1, lntroduçAo, art. 2°: "o controle do Estado se 
exorcerd pelos Orgäos institufdos noste Dec.-lei, no interesse dos segurados e beneficiArios 
do Contrato do Seguro. 
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Em decisAo recente 0 1°  TACSP, a questâo da interpretaçAo do Contrato de Seguro, 
. respeito aos âmbitos de cobertura e exclusao, foi tratada corn muita felicidade pelo z Ricardo Amovec-de Credie: 

"Se a interpretaçöo do Contrato de Seguro. 'd necessdrio aplicar estritarnente os mos convencionais. sobretudo corn re/a plo aos riscos cobenos' (Pedro Alvirn, 0 ntrato de Seguro, 1°  ci, 1983, Forense, Rio. p.  175), a exclusão de riscos tambJrn nab d interprerada extensivamente. Se para 'ndofalsear as condiçöes tEcnicas do contrato, que repousa toda a garantia dos operaçöes de seguro' ndo se interpreta ainpliativa nit a cltiusula de cobertura (op. bc. cit.). a ressa/va de riscos nba cobenos deve ter almente interpretação restrita, sem que se beneficie ó contratante em cujo desfavor nzbigiiidade deveria ser decbarada.' (Do!. AASP 1.655, de 12.09.1990). 
A doutrina brasileira Lambém registra esse entendirnento, em obras clássicas, como e Carlos Maximiliano, e atuais, como a de Pedro Alvim. Pela ordem: 
"As davidas resultantes de obscuridades e irnprecisães em apolices de seguro ipretam-se contra o segurador." (ob. cit., p. 356, it 435, c) 
"Dessaforma, a inaterpretaçdo dos contratos pode serfeita pelos Tribunais de urn lo liberal, como pondera Serpa Lopes. imp rimindo as cidusulas, porventura obscuras, 'recisas ou amUguas, urn sensido favordvel aos segurados, justamente panindo do sideraçdo de haverem sido redigidas pebos segurados." (0 Contrato de Seguro, ense, Rio. 1983, 1° ed.. p.  136). 
No direito comparado, 580 unanimes os auzores ao ressaltarem essa diretriz da rpretaçbo do Contrato de Seguro (q hone Loinbert-Faivre, It Contrat de Assurance, boz, Paris. 5°  ed.. p.  68; h'alperin, Lecciones de Seguros, Depalma, B. Aires, 1983, 1, b; Nicolas Jacob, Les assurances, Dalboz, Paris, 1979, 20  ed., p. 38; Donari, wale Di Dirrito delle Assicurazioni Private, A. G., 1961, p.  25; André Besson, Les urances Tentstres, 1130ff, 1982, t. 1, I.e contrat de Assurance, 38, p.  59), vutuindo-se em regra fundamental aqueba segundo a qual a interpretaçbo dos araçôes contidas no Contrato de Seguro deve ser a ,naisfavordvel ao segurado e beneficidrios. 

Estabelecida esta regra genérica de interpretaçAo contratual seeuritária, embora já :afllOs introduzido o que ocorte cont as excludentes de cobertura, em caso de diivida, azemos a exaininar esta questAo urn pouco mais aprofundadamente. 

117.3. Das cidusulas exciudentes de cobertura 

o princlpio é o de que o segurador deve manifestar explicitamente, no contato, a usäo de determinado risco. 
Esse princfpio da exclusao explfcita corresponde, dialeticarnente, Aquele segundo 0 o contrato cobre amplamente de risco, ou seja, a amplitude do garantia prevalece ra a restriçJo genErica, sendo que a ampliflcação de coberturas conesponde a urna ncia geral: 

"On peut cependent signaler Ia tendance de Ia pratique en faveur de I'extension sante de Ia garantie. Sous I'influence des faits et des lois, les assureurs ont dté conduits jvrir de plus en plus les dommages qui peuvent atteindre les assures, a donner a ces len une sécuritd de plus en plus grande."(Picard e Besson, ob. cit., p.  300). 
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Assim, estaremos diante de urn risco excluIdo sempre que 0 sinistro vier a ocorrer cm circunstância contratualmente prevista, corn total clareza, como inidOnca pan fazer atuar a garantia do segurador. 
Mas a interpretaçAo passa a 5cr necessária quando se estabelecer uma düvida sobre o significado da exclusAo. 
Havendo 0 sinistro, o normal será a contraprestaçâo a cargo do segurador, de fornia a concretizar-se a finalidade do contrato potencialmente contida na sua natureza indenizatOria: 
"El cumplirniento voluntario de su obligacion por pane del asegurador, refleja el respeto a las reglas juridicas en relation con baf cuales se halla sometido por via contractuaL Supone Ia realizaciOn de una conducta indudablemente ordenada hacia Ia satisfaccidn del crédito por pane del o.segurado. En estos términos, el pago implica Ia efectiva producciOn de las consecuencias norma/es de Ia relation ob/igacional, consis-tenses en Ia necesidad de que las obligaciones asumidas sean cumplidas." (Stiglitz, Contrato de Seguro, La Rocca, Buenos Aires, 1988, p.  477). A exceçAo do comportamento do segurador será a negativa de cobertura, ou porquc notórla a exclusão expressa nesse sentido ou porque evidente a limitaçao do risco coberto ou, ainda, mas já patologicamente, em virtude de obrigaçocs ou deveres que o segurado não atendeu. 

A técnica interpretativa, visando a manter mntegra a tendéncia de realizaçao do fim securitáiio, retém regra de interpretaçAo restrita para a apreciaçäo do conteüdo das exciudentes de cobertura. 
W. Koenig trata corn exemplar clareza a matdria, ensinando que o segurador responde em princfpio por todos os eventos que apresentem a caracterIstica do risco em funçao do qual foi celebrado o contrato, a menos que 0 contrato tenha exclufdo dctenninados riscos de maneira inequfvoca: 
"Sur ce point, Ia boi a étabbi to regle imponante d'iniirprétation selon baqueble I 'assureur répond en principe de tousles  événements qui présentent be caractère du risque contre les conséguences duquel I 'assurance a étE conclue, a moms que le consrat n 'exclue certains événements d'une manière precise, non équivoque." (Droit des Assurances, Libr. Payot, Lausanne, 1971, 4° ed., p.  59) 

- 

F. portanto, na liçào desse jurista sulço, quando a exclusao for imprecisa, equfvoca Cu contraditOria, interpretar-se-A contra o segurador. 
"Des dispositions d'exclUsion peu claires, équivoques ou contndictoires sont interprétées clans Ic sens de Ia iesponsabilitd de 1'assureur, c'est-à-dire a Ia charge de Ia sociCté ( ... ). Lorsqu'il y a doute ou sujet de l'etendue du risgue assure, Ic contlit est donc liquidC au detriment de l'assureur" (idem). 
0 princ(pio C bastante forte. Estd no brocardo exceptiones sunt stiistissimae interpretatione, de natureza I6gica 6  e fana-se no direito comparado,7  remontando ao direito rornano.t 

" Cf. Fernando Coelbo, in Ldgica jurf'dica e interpretação dos beis, Forense, Rio, 1981,2' ed., p. 203 e ss.) U-se no The Guide to American Law que The exclusionaiy clause contains the exceptions to insurance coverage..." (West Publishing Company, 1984, 5/42). Mark R. Greene (Riesgo y Seguro, Mapfre, Madri, 1976, 2' ed., p.  290), lialperin (ob. cit., p.  41), Lambert-Faivre (ob. cit., p.  143) e An Prata (Clausulas de exclusao e limitaçao do responsabilidade contratual, Almedina, Coimbra, 1935, p. 356). " Gaio: Semper in Dubiis Benigniora praeferenda sun: (Digesto.Livro 50, Ut. 17, frag. 56). 
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Em parecer que se tornou celebre, referente an incêndio da "Casa Bromberg", Ruy 
Barbosa esciareceu superiormente essa especffica disciplina exeg6tica.9  

(9) "52— Tôda cláusula de exoneraçäo das obrigaçOes de urn contrato ha de, nccessariamcnte, 
achar-se expressa em térmos inequfvocos C unfvocos, isto 6, de sentido clam e inconfun-
dfvei, sob pena de não aproveitar ao contratante, em bcneffcio de quem a houver articulado 
no contrato. 

Se a paiavra "motim" significa, juntamente - do urn Jado, "sediçAo", "revolta", 
"levante" e, - de outro, "desordem", "tumulto", "baruiho", "alvorôço", as apóiices, onde 
se consignar, corn tai palavra, urn caso de exoneraçäo do compromisso dos seguradores, 
hao de ser expilcitas na escoiha entre as dois sentidos que essa pa]avra encerra. A qual 
das duas espécies de "motim" aludern? A grave ou a benigna? Ao motim-alvorôço, ou ao 
motim-sediçao? 

As apólices de que se trata não deciaram, nao precisarn. 
Logo, hao de ser entendidas no scntido favorávcl ao segurado, não no propfcio ao 

segurador. 
53 - Ja as axiomas gerais do direito eram, a êstc respeito, categdricos. 
Aquêle, dos contraentes, a quem interessava o ser clam, e não fol, contra êste 6 quo 

ha de correr a interpretaçäo. Jnterpretatio ext contra ewn faciendam qui darius loqui 
debuisse. 

o estipulador podia evitar a ambigtlidade. Nao evitou? Contra êie se interpretará a 
estipulação. Ambiguitas contra stipulatorem ext interpretanda, quoniam potuit apenius 
dicere. 

o autor do uma ciáusuia, o que nela outorga, ou par cia se obriga, o que mediante 
essa cláusula contrata dar ou fazer alguma coisa, o estipuiante, em suma 6 a quern toca 
deixar bern frisadas as suas responsabilidades, hem definidos as seus direitos, pan que nem 
êstes corram 0 risco de minguar, fern aquelas o de crescer. Portanto, se do enunciado em 
que se contém a sua promessa de fazer, ou dar, resultar düvida, esta contra êsse contraentc 
se msolverá. Dubilis conventionthus contra dantem yel promittentem sit interpretatio. 
Verba chartarwnfonius accipiun fur contra proferentem (Simao Barbosa. Axiomata furls, 
1717, fi. 87, ietra d, n. 225, e lena i, n. 112: Broom's Legal Maxims, p. 592). 

54— Dat a noçAo contrite em matéria do seguros, pela qual, 'se a cláusula 6 estipulada 
em beneffcio do segurador, na düvida se interpretará em beneffcio do segundo'. 

Chaque clause dolt être envisagée en ellemême. Si elk ext stipulie en faveur de 
l'o.ssureur, Ic douse doit s'interpriter en faveur de ('assure. (Pandect. Beiges. t. X, col. 
584, n. 44). 

Mais: 
Nos dispositions, tout en prot6geant i'assuré, augmentent Ic cr6dit des compagnies 

d'assurances. 
C'est a cet ordre de prescriptions qu 'appartient celle de l'an. 33 du projet, aux termes 

de laquelle, dans le douse, les conventions contenues dons une police d'assurance 
s'inteipruten: toujours en faveur de I 'assure. I! ext Iigithne d'exiger de I 'assureur qu 'ii 
s'exprisne clairement skins les statuts ci dons Ia police (assurance. S'il ne le fait ii skit 
en subir In consequences. (Dr. Walter Munzingers, Motifs du Projet de Code de 
Commerce Suisse, pp.  328-9). 

Ainda: 
Quando suscetivel de mais de uma interpretaçAo, o contrato se interpretará em favor 

do Segundo. When susceptible of more than one interpretation, the contract should be 
construed in favor of the assured. (louver's Law Dictionary, & ed., 1914, vol. III, p. 
2.624). 

Ainda mais: 
Sendo redigida pelo segurador a apólice do seguro, está unanimemente aceita, de  
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0 entendimento foi plenamente adotado poia doutrina e jurisprudencia nacionais, 
muito embora nAo constasse de modo enfático do nosso direito positivo. Agora, desde a 
ediçao do Código de Proteçao e Defesa do Consumidor (CPDC), 6 também invocável no 
piano legiferado. 

acordo corn uma bern consolidada regra de interpretaçäo, que essa linguagem se deve 
entonder corn a major estreiteza contra o segurador. 

The language of an insurance policy being that of the insurer, it is un(fonnly held, 
in accordance with a well settled rule of construction, that it is to be construed most 
strongly against the insurer (the Americ. and Engi. Encyclopedia of Law, vol. XVI, p. 928, 
in v. insurance). 

Outra vez: 
Posto que, em alguns casos antigos, se haja dito que as apólices do seguru dcvern ser 

mui liberalmente interpretadas, pan se levar a efeito a intenção das panes. - segundo 
a norma geral de que, na drlvida, '0 contrato se ha de entender corn o major rigor contra 
a parte que o formulou', hoje se pode estabelecer 'corno regra prirnária nestes contratos' 
(as do seguro) 'que sejam interpretados corn a major rigidez contra o segurador' c em favor 
do segundo (morinonte quando a esp6cie envoiva inutilizaçäo do contrato), 'resolvendo-
so autos pelo direito a indenizaçao que contra élc'. 

It may by said to be the primary nile that such contracts are to be most strongly 
construed against the insurer and in favor of the insured, especially where a forfeiture 
is involved, so that indemnity wil be granted rather than denied" (Ruling Case Law, vol. 
XIV, v. Insurance, p.  926, n. 103). 

55 - On, na hipétese veitente, ha muito mais do que "duvida" quanto a limitaçocs 
traçadas pelos seguradoms a sua responsabiiidade, ao declararern, nas apóiises, que aqucies 
seguros nAo cobriam sinistro proveniente de "motim". 

Tendo este vocábuio duas acepçäes do imensa diversidade na extensAo, - uma 
ampitssima, quc abarca na id6ia do "motim" qualquer "alvoroço", ou "baruiho", - outra 
restzitfssima, que abrange naquela id6ia a emergência especial do "sedicão", - näo 
deciarou o segurador qual das duas acepçöes atzibufa a palavra. Deixou-a entregue ao 
indefinido, que a envolve. 

Logo, força 6 dar-se a ciáusuIa a intexpretaçAo contraria ao segurador, e favordvel no 
segundo; a do que o seguro nâo cogitava senAo de motim propriarnente dito, o motim 
caracterizado corn as traços de sedicão ou reaçAo contra as autoridades e, portanto, as 
ocorréncias de abrii do 1917, meros casos de polfcia comurn, não exirnern as companhias 
da obrigaçao do repararern as estragos do sinistro. 

Nao Seth, porventura, assirn? 
56 - Mas, se assirn não 6, cumpriria as seguradoras provar que nflo. 0 onus de tal 

prova 6 delas. 
C'est a Ia compagnie d'assura.nce. que entend se prevaloir de Ia clause de la police 

Ia dichargeant de toute responsabilite a raison ties incedies occasionnés par "guerre, 
invasion, force militaire quelconque ", a prouver que Ic sinistre rente thins une ties 
exceptions spiciflees par le contrat. (Pandects Franc., t. X, p.  12, n. 130). La preuve du 
fait de guerre, génirateur de I 'incedie, c 'ext-a -dire to preuve de liberation de I 'assureur, 
est a Ia charge de ce tinnier. (1)8 Lalande: Tr. du Contr. d'Assurance contre I'Jncedie, 
p. 83, n. 123). 

...La questione quindi consistirâ sempre nella prova: to quale spetta all'assicuratore 
che sia prodotto od occasionaso dalla guerra, (Diges(o Italiano, vol. IV, paste I, v. 
Assicurazione, p. 1.084, n. 394). (Ruy Barbosa, Apudj. M. do Carvalho Santos, Código 
Civil Brasileiro Interpretado, Freitas Bastos, Rio, 1981, vol. XIX, p.  243 e ss.) 
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No CPDC encontramos claramente incluido o Contrato de Seguro na categoria dos 
contratos de adesao (art. 54), sendo iniperativa a clareza da rcdaçao de suas clâusulas ( 
3°), especialmente se implicarem Iimitaçao do direito do segurado (§ 4°), devendo-se 
sempre interpretá-las no sentido mais favoravel a este (art. 47) e, se houver redaçao 
dificultando a compreensao do sentido e alcance de uma cláusula, relativarnente a ela não 
cstará obrigado o segurado (art. 46 c/c 51 § 20). 

Quanto ao onus da prova, como ensinou Ruy Barbosa,'° a regra tarnbém desata no 
sentido de incumbir ao segurador a prova inequlvoca do suporte fático da exclusao." Corn 
a ediçAo do CPDC essa regra ganha reforço no direito positivo (arts. 51, VI, e 6°, VIII). 

A conclusAo, a vista do exposto 6 que: 

I imperativa a projeção do realidade de fato para o ômbito do direito; 

pan a compreensão jurIdica do fato 6 nccessáiia a interpretaçao; 
a interpre:ação desenvolve-se rnedian:e o recurso a regras que considerem a 

na:ureza especl'Jica do direito para a qual serâo relevantes as Jaws; 

a Contrato de Seguro tern por objetivo fundamental a preservação das forças 
produrivas e atinge esse objetivo ordinariamen:e a:ravIs do indenizaçdo em caso de perda; 

essa jinalidade, assim coma a compiexidade tIcnica do negócio securitdrio, e a 
produçao do clausulado pelo segurador, informam a inrerpre:ação do direito do seguro; 

1) a defesa dos in:eresses dos segurados e beneficidrios cons:i:ui eixo do interpre-
tação e do ação estatal; 

a direito brasileira (jurisprudencia, doutrina e lei) e comparado acolhem 0 
princ(pio do inlerpretaçdo mais favoravel aos segurados e beneflciarios; 

a tendéncia internacional I no sentido do amplficaçao dos cobenuras; 
I) as exceçöes a cobenura devem ser objeto de precisao e clareza absolutas; 

em caso de düvida resultante de obscuridade, ambigilidade ou imprecisao, 0 
Contrato de Seguro I interpre:ado no sentido mais favordvel ao segurado: 

a exclusão imprecisa, equ(voca ou contraditória I interpretada contra a segu-
rador; 

I) cabe ao segurador a onus do aprova do excludente (reo.lizaçdo do risco exeluldo 
em si e coma causa do sinistro); e 

m) a prova do excludente deve ser cabaL 

00)  Ver nota anterior, 9, item 56. 
...qu'ii suffi: ou demandeur d'Itablir to vraisemblace, de sone que, souven:, des 
v 'elements du fait a prouver son: presumes de facon extralIgale en sa faveur; elk I 'en 
plus encore pam Ia jurisprudence rIcente de Ia Cour de cassasion, scion laquelle c 'en 
a I 'assureur, invoquan: une exclusion, d'e:ablir its conditions de fait de I 'exclusion. 
(Picard e Besson, ob. cit.. p.310). Nossajurisprudência 6 farta em decisöes nesse mesmo 
sentido (Cf., v.g., RT 401/247: Onus do prova da irresponsabilidade a cargo do 
seguradora c RJTJESP Lex 72/183) Assaz interessante 6 v. acOrdo do tribunal de Justiça 
de São Paulo, ret. o Des. Moura Bittencourt ("... não ha de fugir da consideração de que 
a natureza do Contrato de Seguro nao admite que o segurador, sem absoluta scgurança 
de uma escusa Iegftima, de fato ou de direito, deixe de pagar ( ... ) No caso, a relaçAo de 
causalidade entre o evento e a embriaguez poderia ser facilmente afastada por exame mais 
cuidadoso por pane da cornpanhia scguradora". — cL ET 303/236, v. Também 375/245, 
471/1 89) 
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11.7.4. Resposta aos quesitos 

o sinistro sofrido pela consulente consistiu no roubo (art. 157, caput) agravado 

pelas qualificadoras do § 20, I (emprego de anna), II (concurso de agentes) e Ill (agentes 
cientes de que a vttima esrá a serviço de transporte de valores). 

Esse sinistro está clara e expressamente previsto como risco assegurado pelo contrato, 
na cláusula 3°  (Riscos Cobertos), sub-cláusula 3.1. 

A clausula excludente não excepciona o risco de roubo, em nenhuma circunstncia. 

A ttcnica adotada no contrato 6 de exclusao especifica, como ocorre cam o furto 
simples e a extorsAo mediante sequestro e indireta, dentre outros riscos. 

o roubo não está contido nos conceitos de infidelidade, ato doloso e cumplicidade, 

pelas razOes expostas nos sub-itens 11.4 a 11.6. 
As regras de interpretação contratual aplicáveis resultam, em caso de ddvidas, 

omissOcs, ou obscuridades, no sentido mais favorável ao segurado e ampla abrangência, 
do significado do risco coberto. 

Assim, conclulmos nossa resposta aos quesitos formulados pela consulente: 

I — 0 sinistro não corresponde a realizaçao de risco exclufdo, assirn deixando de 

incidir a clausula 4', sub-cláusulas 4.3 das CondiçOes Especiais pan Seguro de Valores, 
ratificada nas condiçOes particulares por referências e 

2 — 0 sinistro está coberto pelo seguro contratado pela consulente no ramo Riscos 
Diversos, modalidade Valores no interior do estabelecimento, dentro eiou fora de caixas-
fortes e/ou de cofres-fortes, porque expressamente previsto na cláusula 3' (Riscos 
Cobertos), sub-cláusula 3.1, e no incidentes as excludentes da cláusula 4, sub-cláusula 

4.3, ambas das Condiçôes Especiais pan Seguro de Valores. 

Esta, s.m.j., a nossa opinião. 
São Paulo, 9 de janeiro de 1996 — Ernesto Tzirulnik, advogado. 
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